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SEXTA-FEIRA, 7 DE AGOSTO DE 1070

MINISTÊRIO • DA FAZENDA
t3ANCO CENTRAL DO BRASIL

CIRCULAR N9 141.
jle Instituições kInanceiras
Aproximando-se a época fixada /no

Manual do Crédito Rural (MCR),
lembramos às institiuções financei-
ras a possibilidade de a partir de 19
de agôsto próximo, aplicar, exigibili-
dade de, a partir de :9 de agôsto
próximo, aplicar exibilidade da Re-
solução n9 69 em operações de co-
mercialização de safras ao Norte e
ao Nordeste (inclusive Bahia e Ser-
gipe), observadas as seguintes nor-
tnas:

I — . Recomenda-se maior ênfase
para os produtos de expressão regio-
nal e que contém com garantia de
preços mínimos oficais: algodão, aga-
ve, arroz, feijão, mandioca e milho.
Não são admissivels empréstimos
para a comercialização de cana de
açúcar, café e cacau, enquanto que nos
relativos a animais de qualquer es-
pécie para abate, exceto aves, só es-
tão autorizadas as operações lastrea-
das em papéis emitidos por estabele-
cimentos industriais (matadouros e
frigoríficos) situadaos att não na re-
gião, observado o praso máximo de 30
dias.

II — As instituições financeiras
poderão operar nesta linha segundo
os seguintes critérios:

a) as institiuções que têm. sede na
região, autorizadas a operar em Cré-
dito Rural de modo amplo (inclusive
as referidas -no 'tem 5 daCiréular
133) podem aplicar até a totalidade
de seus recursos em comercialização;

b) as demais instituições autoriza-
das a operar amplamente e que têm
dependências nas regiões Norte e
Nordeste podem ()pelar. através des-
sas agências, na espécie, desde que
previamente comuniquem ao Banco
Central do Brasil os valôres, os Pro

-dutos e as áreas em que atuarão;
, c) outras instituições, que não as

mencionadas anteriormente, semente
poderão operar na espécie sob prévia
e expressa anuência do Banco Cen-
tral do Brasil, e mediante a remessa
das informações refeeidas na alí-
nea "b".

III — A fim de assegurar cober-
tura às "safras de inverno," no Cen-
tro-Sul, de produtos hortingranjeiros
e láteos e de outros que não se carac-
terizem por estacionaeadade, bem como
para assegurar liquidez às cooeeratvas
poderão- ser dilatados por trinta (30)
dias os "períodos de safra" e os pra-
zos de liquidarão dos títulos refe-
ridos no MCR, até que o Banco Cen-
tral baixe normas e instruções espe-
cificas sôbee o assunto.

IV — suspensa, até 30.9.1970,
para bancos que disponham de servi-
ço de assistência nos moldes da CC.
8, a aplicação do disposto no item
1.4 do Cap. IV do MCR, adotando-
se, nesse período a regra do Cap. I,
item 12 do MOR.

Brasília, 29 de julho de 1910. e-
Fernando Roquette Reis, Diretor.

CIRCULAR N9 142

As Insttiuições Financeiras
A fim de contornar, eventuais difi-

ieuldades criadas pelas recentes al-
terações introduzidas na sistemática
do crédito rural, comunicamos que a
Diretoria, em reunião desta data, re-
solveu aprovar, em caráter de emer-
gência, as segeetes medidas:

I — Prorrogar, até 5 de setembro
próximo, o •prazo, fixado em È de
agôsto para a comprevação das apli-
cações em crédito rural, exigido, po-
rém, em ambas as datas, o mapa a
que se refere a Circular n9 129;

II — Permitir, no decurso dê.ste
mês, que as instituições financeiras,
observadas as regras gerais da Cir-
cular 3:19 133, operem em:

a) frnsumos modernos e Custeio
Integral, sem quaisquee limitações;

b) pré-comercialieação de café e
comercialização de dana, até o'limite
de le% de suas aplicações obrigató-
rias, mediante prévia comuniéação à
GECRI;

C) comercialização de gado, obser-
vadas as limitações das Cartas-Cir-
culares números 19 e 29;

d) outras modalidades previstas no
Manual do Crédito Rural (MOR),
desde que o total das operações *des-
tinadas à comercianeação não exce-
da 50% das aplicações globais.

Brasília, 3 de nese) de 1970. —
Fernando Roquette Reis, Diretor.

•GERÊNCIA DE MERCADO DE
\ CAPITAIS

`-''DESPACHOS DO GERENTE
De 30 de julho ,de 1970, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
nos processos nos:

Sociedade Corretora
Aumento de capital — Reforma de

Estatuto:
A-70/1.766 — Walpires S.A. - Cor-

retóra de Câmbio, Títulos e Valôres
Mobiliários

De Cr$ 448.000,00 para Cr$ 	
1 . 100 . 000,00

A. G. E. de 30 de abril, 25 de junho
e 27-7-70.

Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:
A-70/1.923 — Cia. de Crédito, Fi-

nanciamento e Investimentos 	
INVESTA

De Cr$ 2.000.000,00 para Cr$ 	
2.750.000,00

A.G.E. de 14-5-70
A-7012.220 — Banmércio S.A. - Cré-

dito, Financiamento e Investimentos
De Cr$ 1.800.000,00 para Cr$ 	

2.400.000,00
A.G.E. de 29-5-70.
Sociedade de Crédito Imobiliário
Aumento de capital — Reforma

A-70/2.260 — SAFRA S.A. - Crédi-
to Imobiliário

De Cr$ 1.000.000,00 para Cr$ 	
1. 250 . 000,00

A.G.E. de 30-5-70.
De 31 de julho de 1970, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
nos processo nes:

Aumento de capital — Reforma
de Estatuto:
A-70/860 — INTRAG S.A. - Corre-

tora de Valôres e Câmbio
De Cr$ 500.000,00 para Cr$

1.000.000,00
A.G.E. de 25-2-70

Aumento de capital:
A-7012.552 — Francisco Dias Man-

çano — Distribuidor de Títulos e Va-
lôres Mobiliários

De Cr$ 45.000,00 para Cr$ 	
100.000,00

Instrumento de 25-5-70.
INSPETORIA DE BANCOS

SERVIÇO REGIONAL DA INSPETO-
RIA DE BANCOS — S. PAULO

Retificação

DESPACHO DO CHEFE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DA PARMBA

PORTARIA N9 57, DE 28 DE MAIO
DE 1970

O Diretor Presidente do Conselho
Administrativo da Caixa Econômica
Federal da Paraíba, no uso de suas
atribuições, resolve:

Enquadrar o servidor José Lune. da
Fonseca, no cargo de Escriturário
Classe "L" do Quadro de Pessoal Per-
manente, da mesma Carreira, face a
decisão que defeni u o enquadramento
do referido serviaer. --- Cláudio ae
Paiva Leite, Presidente.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAI:
DO ESTADO DO RIO

RELAÇAO N9 15-70
O Presidente, em exercício, da Cai-

xa Econômica Federal do Estado do
Rio, usando de atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno e o
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 24.427, de 1934, baixou as seguintes
portarias:

Sociedade Corretora Portaria n9 122, de 29 de junho de
1970, designa Antônio Ribeiro Mala,
Escriturário, classe "B", matrícula nú-
mero 723, para exercer a função de
confiança, índice 10, de Caixa de 29
classe, enquanto perdurar o impedi-
mento de Fernando Parodi Filho, subs.
tituindo o titular Jeová Nola,sco Pinto,
em gôzo de licença especial, a iniciar-

SoctedadeeDistribuidora 	 se em data de 1 de julho próximo.
Portaria n9 123, de 29 de junho de

19e0, designa Sebastião de Oliveira,
Escriturário, classe "B", matrícula nú-
mero 1.082, para exercer a função de
confiança, índice 5, de Caixa de 4e
classe, na Agência de Pádua, enquan-
to perdurar o afastamento do tituler
SIeimen Simão, por motivo de férias,
a iniciar-se em data de 1 de julho
próximo.

Portaria n9 125, de 1 de julho do
1970, dispensa da função de confiar'.
ça, índice 7, de Caixa de 3 e classe, da
Agência de Nilópolis, o Escriturário,
classe "M", matrícula no 91, Weide.

Deferindo, na forma dos pareceres, mar Ferreira.
o requerido no processo n9 :	 Portaria n9 126, de 1 de julho de

1970, designa Joel Werneck de Paiva,Em 29 de junho de 1970 Inspetor Geral, para, sem prejuízo de
Aumento de capital e reforma de seus encargos normais, responder pela

Estatutos: Subchefia do Departamento de Admi-
Na Seção I — Parte II — fls. 1.173 nistração, enquanto perdurar o impe-

- 39 e 4e colunas, do Diário Oficial dimento do titular Humberto Heimo
de 10-7-70, Perlingeiro Abreu, inscrito no Primei-

Onde se lê: "SP-201170 — Banco ro Curso de Capacitação Administra.
América do Sul S.A, — De Cr$ .... tive instituído pela Comissão de Admie
14.500,00 para Cr$ 17.472.000,00" — nistração do FICEF.
leia-se:	 Portaria n9 127, de 6 de julho der

sP-201-70 — Banco América do 1970, designa André Luiz Peres Bore
Sul S.A.	 ges, Escriturário, classe "B", matrie-i

De Cr$ 14.560.000,00 para Cr$	 cuia n9 1.042, para responder pela,
17.472.000,00._ -	 subgerência da 'Agência Central d _j
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Seineetre 	  Cr$ IMO
Mb. 	  Cr$ 36,90

Exterior

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 1,3390
Ano 	 •	  Cr$ 271,0

Exterior

Ano 	  Cr$ 39$ Ano 	  	  Cr$ 30,04•

' PaR-TE AÉREO

Semestre 	  Cr$ POG.,001 'Ano 	  Cr$ 2048
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Á 'cisto de 1970

.'-‘) P expedlcnte das reparErie.
,ti:j>,CrS, closesaciCo à pubiten'çd'A,
.ard raebirlè mi Seção de C00142,

çõs até as 17 horas. O at
lememo do pábnco pela Seção clx;
tiérlaçio será de 12 às 18 horas.

8) ps originais para publicação,
timidamente autenticados, deveitão
sair dufflografetidos diretamente, em
Jopacc". dois, sm papel acetinado
'At apqrgaminhado, medindo 22x33
entinletros,,sem emendas ou ra-
iaras lque dificultem a sua. com-

een“io, em especial, quando eon-
.toereiii tabelas.

Seroo admitidas cópias em tirita
. )afta je indelével, a critério cio
. ) . 1 . N;•.

3) As reClainações pertinente' s
's inat `ória retrtbuída, nos casos de
rro 0P. omisedo, serão encaminha-

,4s, ppr escrito, à Seção de Reda-
ão ak o quinto dia útil subse-

• ileitti,1 à publicação.
4) As assinaturas serão toma-
as no D.I.N. O transporte por

. ia adrea será contratado separa-
•laineVe com a Delegacia da Em-
;rêsa Brasileira de Correios e Te-
égra4is em Brasília. Esta poderá

::e en(arregar também de encami-
ahar ,o pedido de assinatura ao
3.1.11. Neste caso, o assinante di-
, •igire ao D.I.N. o pedido de assi-

clatur e o paceintento do valor(
•aarre,pondenté5 na forma do item
_ieguis te. N

5) A remedeia dé valôres para
:mini tufa, que será acompannia-da
de e; cicéreeimjen;jos quanto à sua

1,

iplic t ção, será feita somente por

cheque ou wle postal, em favo*
.(to Tesoureiro do Departamento

¡
imprensa Nacional. Quanto ap,
,corrtrato de porte aéreo, em, favoa,

J: cla Delegaeig Regional da Emprêsea,
i'BraCteira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de

',Correios e Telégrafos em Brasília
ee obriga a comptletar o encanti-
.nhainento a0 destinatário por
'outras vias, independentemente de
,acréscimo no preço.

7.) A Delegacia Regional da
Emprása Efraideira de Correiai e
!WeVégrafos em Beastlia reserva-se
o direito de reajwstor os seus pre-
ços, no caso de ~vagão de tarifas
~miais aéreas, mediante aviso-

prévio aos assinantes.
8) Os prazos da assinatura •

do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O pouso das assinaturas
para o Exterior é sonzente anual e
não haverá transporte por via.
aérea,.

9,1 A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
~pensos independentemente de
aviso-prévio.

EXPEDIENTE
C•PARTA:L=0 DEIMP~C'A NACIONAL

D1IRIOT4D01-04611AL

Ausegun tya. RWTTO PEPEIRA

C 4DPIE DO DE rev iç o DIZ puem clAÇAR s	 CHCFE DA 9E00 DE ~DAÇÃO

J. B. DE AL MECA QA"Li/R0
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arpão destinado à pubikação dos atos de adrninie4rao5o dessentrafizada

Impresso nete oficinas do Depaatoonsnto de Snprenea Nacional"

BR A i)44. IA

AnS`SaletATURAS

O preço . do ?Stiffidr0 ~leo figor a na última página de cada
exemplar. .	 10) Para receberem os suple-

mentos às edições dos órgãos oft-
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,04,	 oiais, os assinantes deverão solici-
se do mesmo ano, e de en$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.	 tít-loS no ato da assinatura. 	 •

: mentltrdo titular dessa função, atual-
:. lente no exercício da gerência, em
: tbstittlição ao servidor José Luiz An-
hietal da Silva, inscrito no Segunda
'urso de Capacitação Administrativa

- ?,alizado pela Comissão Administrati-
•a do IFICEF.

Portaria n9 130, de 13 de julho de
970, designa para exercer a função

1, o Auxiliar referência 6, matricula
e co)giança, índice 4, de Ascensoris-

.141, 1 Almir Carvalho da Silveira.
Poraria n9 131, de 13 de julho de

970, 1ispensa da função de confian-
a, índice 3, de Vigilante, João Alinir
1.1eirr de Almeida, matricula 230.
Por aria n9 132, de 15 de julho de

970, designa para exercer a função
e cc;nfiança, índice 7, de Caixa de
• cl9sse, o Escriturário, classe "M",
iatri;ula n9 91, Waldemar Ferreira.
Por'.aria n9 135, de 17 de julho de

970, dispensa da função de confian-
a, hidice 10, de Secretária do Gabi-
ete da Presidência, a Escriturária
lasse. "B", matricula n.9 705, Marizi

•.e PlIfula Marinho.
Portaria n.9 136, de 17.7.70, dispen-

-a chi função de confiança, índice 10,
te Speretária do Gabinete da Pre-
idênpa, a Escriturária classe "M",
natr:cula n•9 363, Grauben da Costa
'f alt v'graff

Po: 4taria n9 137, de 17 de julho de
1970, designa a Escriturária, classe
93", 'Marizi de Paula Marinho, matri-
mla .705, para exercer a função de
-2onfi nça, índice 10, de Grafotécnica
de 2 classe.

1970,

matr
de c
iica

xa 1

zonf
&Cai

RÊDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A

5g DIVISÃO — CENTRO-OESTE
PORTARIA N.9 02-CA-EFG-70, DE 9

DE JULHO DE 1970
O Chefe ' da 59 Divisão Centro-

Oeste — Rede Ferroviária Federal
S.A., usando das atribuições que lhe
confere o artigo 19 do Decreto nú-
mero 47.893, de 10 de março de 1960,
resolve, de a,côrdo com o disposto
na Lei 11.9 3.780, de 12 de julho de
1960, e Decreto n9 54.488 de 16 de
outubro de 1964, nomear por acesso,
no Quadro Extinto do Ministério dos
Trítnsportes — Parte VII (Estrada
de Ferro Goiás) a partrr de 30 de
setembro de 1965, os seguintes ser-
vidores nas classes e séries de classes
abaixo:

I — Da Série de Classes de Agente
de Trem - F.111.13.B, à Classe Sin-
viciar de Controlador de Movimento
elte Trens — F.110.14.

1. João Amelio de Amorim — ma-
tricula 61.686, em vaga originária da
aposentadoria de João Silvério.

II — Da Série de Classes de Auxi-
liar de Trem — F.112.8.B, à Série
de Classes de Agente de Trem —
F.111 .12.A.

2. Elisio Danella — matrícula nú-
mero 61.655, em vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 de maio de
1963;

8. Otaviano José do Rosário —
Matrícula 0.74, em vaga constante

oêncio Peixoto, Escriturário, classe
"B", matricula 1.056, para exercer a
função de confiança, índice 7, de Cai-
xa de 39 classe.

do Decreto n.9 52.037, de 22 de maio
de 1963.

III — Da Série de Classes de Ma-
quinista de Estrada de Ferro —
F. 121.14.C, à Classe Singular de
Fiscal de Tração — F.119.15.

4. Célio Fracon — matricula nú-
mero 60.312, em vaga originária do
falecimento de Luiz Fracon;

5. Assis Silva — matricula 60.446,
em vaga originária da aposentadoria
de Idalirio Esraga.

IV— Da Classe Singular de Feitor
de Turilta Fixa — F.125.7, à Classe
Singular de Feitor de, Turma Volante
— F.124.9.

6. Abel Soares da Costa — matri-
cula 61.230, tu vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 de maio de
1963;
• 7. Manoel Francisco Teixeira —
matrícula 61.049, em vaga constante
do Decreto n.9 52.937, de 22 de maio
de 1963;

8. Divino intônio dos Santos —
matrícula n9 61.104, em vaga constante
do Decreto n.9 52.037, de 22 de .maio
de 1963;

9. José da Luz Pedirosa — matri-
cula. 61.150, em vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 de maio de
1963;

10. Rosemar da Silva Borges —
matrícula 61.170, em vaga originária
ci.-, aposentadoria de João Teodoro;

11. João Bernardes Pires — matrí-
cula 61.286, em vaga originária da
aposentadoria de Waldomiro Mendes
Cardoso.

V — Da Série de Classes de TroOr
tentador de Linha — F.126.4.8, à
Classe Singular de Feitor de Turma
Fixa — F.125.7. •

12. João Martins de Oliveira —
matrícula 61.228, em .vaga constante
do Decreto n. 9 52.037, de 22 de maio
de 1963;

13. Otacilio da Silva — matrícula
n.9-61.25l. em vaga constante do
1D9e6c37to n.9 52.Q7, de 22 de maio de

14: Altamiro Coelho dos Santos —
matricula n.9 61.275, em vaga con5-
tante do Decreto n.9 52.037, de 22 de
maio de 1963;

15. Nelson Pereira dos Santos —
matrícula 61.259, em vaga constante
do Decreto n.9 52.037 de 22 de maio
de 1963;

16. João Domingos Pereira — ma-
trícula 61.176, em 'vaga constante do
Decreto n, 9 52.037, de 22 de maio de
1963;

17. Geraldo de Oliveira matrí-
cula 61.226, em vaga originária do
falecimento de Armando de Oliveira;

18. João Dias dos Reis — matricula
n.9 61.293, em vaga originária do fa-
lecimento de Corino Rodrigues da
Silva;

19. Paulino Sidney de Melo --
in..triculr, 61.075, em vaga originária
do falecimento de João de Souza So-
brinho;

20. Manoel 'Ribeiro da Silva —
Matrícula 61.248, em vaga originária
da aposentadoria de Josué Antônio
'Inares.

VI — Da Série de Classes de Ele-
tricista Instalador — A.802 - 12 -D,
•Eérie de Classes de Mestre .__.
A.1.801.13.A.

21. Walden Cardoso de Miranda —
matrícula 60.067, em vaga constante
do Decreto n.9 52.037, de 22 de maio
de 1963;

VII — Da Série de Classes de Me-
cânico de máquinas — A.1.306.12.D,
Série de Classes de Mestre —
A.1.801.13.A.

taria n9 138, de 17 de julho de
designa a Escriturária, classe
Grauben da Costa Pfaltzgraff,

cula 363, para exercer a função
nfiança, índice 10, de Grafotéc-
de 29 classe.

RELAÇÃO N9 16.-70
Presidente, em exercício, da Cai-

Gnômica Federal do Estado do
usando de atribuições que lhe

rem o Regimento Interno e o 1Ne-
ento aprovado pelo Decreto nú-

'enho: es, enquanto perdurar o impe- mero 24.427, de
te Portaria:

Portaria n9 139, de 23 de julho de
.4970, designa Jooã Paulo Tadeu Vi-

1934, baixou a seguin-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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Seção de Vendas:
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Agência b

Ministério da Pazend:

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reemb8lso Postal

Ein Breunlia

Ne sede do D.I.N.
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22. Júlio Sanches Meleiro - ma-

tricula, 60.176 em vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 de maio de
1963;

23. Antônio Vim -2 matricula nú-
mero 60.069, em vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 de maio de
1963;	 •

24. Eustórgio Borges de Oliveira -
rnatadcula 60.192, em vaag originária
•do falecimento de João Cardoso.

VIII - Da Série 'de' Classes de
Carpinteiro - A.601.12.D, à Série
de • ClasSes de Mestre - A.1.801, ni-
vel 13 . A .

25. Júlio Santos - matricula nú-
mero 60.219. em vaga constante do
Decreto n.9 52.037, de 22 dé maio de
1963.

IX - Da Série de Classes de Cal-
deireiro - A. 1.701.12.D, à Série de
Classes de Mestre - A.1.801.13 . A .

26. GenésiO Pires de Moraes --
matricula 60.121, em vaga constante
do Decreto •n9 52.037, de 22 de maio
de.1963.

X - Da Série de Classes de Funi-
leiro - A-1.709-12-D, à Série de Clas-
ses de Mestre - A-1.801-13-A.

27. Heladio Sanches - matricula
n9 60.124, em vaga constante do De-
creto n9 52.037, de 22 de maio de 1963.
- Walter Mendonça.

PORTARIA N9 03.C.A/EFG '70 DE 9
DE JULHO DE 1970

O Chefe da 59 Divisão Centro Oeste
- Rede Ferroviária Federal s. A.,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 1 9 do Decreto n9 47.893,
de 10 de março de 1960, resolve, de
acôrdo com o disposto na Lei Mame-.
ro 3.780, de 12 de julho de 1950, e
Decreto n9 54.488, de 16 de outubro
`,4.e. 1964, nomear por acesso, no Qua-
dro Extinto do Ministério dos Trans-
poftes - Parte VII (Estrada de Fer-
rd Goiás), a partir de • 31 de março
de 1966, os seguintes servidores nas
classes e séries de classes abaixo:

I - Da Classe Singular de Contr o
-lador de Movimento de Trens -

19 .110.14, á Classe Singular de Fiscal
de Tráfégo Ferroviário - F.102.15.

1. Natal de Sousa Bastos - matri-
cula 61.385, em vaga decorrente da
nomeação de José Ferreira.
II - Da Classe Singular de Contro-

lador de Movimento de Trens -
19 .110.14, à Classe Singular de Fiscal
de Movimento de Trens - F.109.15.

2. Augusto Ribeiro de Faria - ma-
tricula 61.618, em vaga ; decorrente da
nomeação de. Antônio Cunha Bastos.

III - Da Classe Singular de Auxi-
liar de Maquinista F.122.8 à Série de
ciasses ae Maquinista de Estrada de
Ferro - F.121.10.A.	 •

3. • Otacillo Rafael de Almeida -
matrícula 60.485, em vaga decorrente
da promoção de Miguel Francisco de
Oliveira;

4. Pedro Alves Cardoso - matrí-
cula 60:402, em vaga decorrente da
promoção de Somonides Augusto Ri-
beiro;

5. Jesus Alves Campos - matricula
60.469,_tam vaga decorrente da promo-
ção de Tose Cândido de Souza;

6. Euripedes Martins Rosa ma-
tricula 60.323, em vaga decorrente da
promoção de João Firmino Neto;

7. José Luiz de Melo Filho - ma-
tricula 60.537, em vaga decorrente da
promoção de Antônio Rocha de Je-
sus;

8. Sebastião Oscar da Silva ma-
tricula 60.411, em vaga decorrente da
promoção de Paulo Mendes Santiago;

9. Gregório Rocha dos Santos -
matricula 60.332, em vaga decorrente

da promoção de Percio Paranhos de
Moraes;

10. Jesus) Rodrigues - matrícula
60.007, em vaga decorrente da pro-
moção de Noé Rodrigues.
IV - Da Série de Classes de Escri-

turário - • AF-202.10.B, à Série de
ulasses de Oficial de Administração
- AF.201.12.A.

11. Hilda Ernestina de Morais -
matrícula 60.948, em vaga decorrente
da promoção de Alaor Luiz dos San-
tos;

12. Leoniclia Barbeiros de Oliveira
- matrícula 61..891, em vaga decor-
rente da promoção de Nephtali Bit-
tencourt da Silva;

13..Waldete Santos Freitas - ma-
tricula 60.019; em Vaga decorrente da
promoção de Eli Ribeiro;

14. Petrônio de Miranda - matrí-
cula 60.582, em vaga decorrente da
promoção de Eli Ferreira;

15. José Aires de Menezes --a matri-
cula 61.858, em vaga decorrente da
promoção de Mario Nunes;

16. José Alves de Freitas - matri-
cula . 60.283, em vaga decorrente da
promoção de Josephina, Porto de An-
drade Costa;

17. Eunice Gomide Coutinho - ma-
tricula 60.006; em 'vaga decorrente da
promoção de João Ilidio Vaz;

18. Maria Divino Wenceslau - ma-
trícula 60.936, em vaga decorrente da
promoção de Raimundo Dumond;

19. Maria Goinide Fuga matri-
cula 60.014, -em vaga decorrente, da
promoção de Ana Vieirá de Almeida.

V - Da Classe Singular de Serven-
te - GL.104.5, à Série de Classes de
Auxiliar de portaria - GL.303.7.A.

20. Itamar Rocha Medrado - ma-
tricula 61.307, em vaga decorrente. da
promoeão de João Alves Vieira;

21. José Adão de Souza - matrí-
cula 60.982, em vaga decorrente da
promoçao de Jesus de Paula;

22. José Antônio da Silva 29 - ma-
tricula 60.562, cai vaga decorrente da
atol/loção de Vicente Antônio da Sil-
va;

á. José - Matias •-- matricula nú-
mero 60.564, em vaga decorrente da
promoção de Salvador José da Silva.

PORTARTA N9 06-CP-EFG-70, DE 9
DE JULHO DE 1970

O Chefe da 59 Divisão Centro-Oeste
- Rêde Ferroviária Federal S. A.,
usando "das atribuições que lhe confe-
re o artigo 19 do Decreto n9 47.893,
de 10 de março de 1960 e, de acôrdo
com o que dispõe o Decreto número
53.488, de 23 de janeiro' de 1964, re-
solve, promover, no Quadro Extinto do
Ministério dos Transportes - Parte
VII - (Estrada de Ferro Goiás), a
partir de 31 de dezembro de 1965, os
seguintes servidores nas séries de clas-
ses abaixo:

• a) Por merecimento:
I - Auxiliar de Trem - F - 112
Do nível 6.A ao invel 8.B
1. Jerônimo Fachinelli - matricula

61.722, em vaga decorrente da nomea-
ção' de Elisio Danella;
II - Maquinista de Estrada de Ferro

F - 121 •
Do •nível 12.B .ao nível 14.0
9. Orozimbo Francisco dos Santos

- matricula 60.393, em vaga decor-
rente da nomeação de Célio Fracon.

-Do nível 10.A ao nível'-12.B
3. Walter Marques da Silva - ma-

tricula 60.419, em vaga decorrente da
promoção de Orozimbo Francisco ,dos
Santos;,

4, Dolzane Vieira de Abreu - ma-
tricula 60.457, em vaga decorrente da
promoção de Nelson Spindola.

•
8. Gentil Magalhães da Silva -

matricula 61.221, em vaga decorrente
da nomeação de Geraldo de Oliveira;

9. ' Geraldo Aureliano Moreira -
matricula 61.296, em vaga decorrente
da nomeação de João Dias dos Reis;

10. José Otaviano Dias - matri-
cula 61.284, em vaga decorrente da
nomeação de Manoel Ribeiro da Silva.

IV - Carpinteiro - A - 601
Do nível 10 . C ao nível 12.D
11 ..Paulo das Santos - matricula

60.239, em vaga decorrente da no-
meação de Júlio Santos;

Do nível 9.3 ao nivel 10.0
12. Joaquim Lopes de Paiva -

matricula 60.232, em vaga decarren-
ção de Altamiro Coelho dos Santos;

Do nível 8.A ao nível 9.B

13. Guimar Cordeiro de Andrade
- matricula 60.218, em vaga decor-
rente da promoção de Joaquim Lopes
de Paiva.

V - Eletricista Instalador
- A - 802

Do nível 10.0 ao nível 12.D
14. Orlando Nascimento - matri-

cula 60.065, em vaga decorrente da
nomeação de Walden Cardoso de Mi-
randa;

Do nível 9.3 ao nível 10.0
15. • Walter de Freitas Andrade -

matricula 60.418, em vaga decorrente
da promoção de Orlando Nascimento;

. Do nível 8.A ao nível 9.B'
16. Sebastião Carlos da Silva -

tricula 60.431, em vaga decorrente
promoção de Walter de Freitas Ai -
drade.

VI - Mecânico de Máquina*
- A 1.306

Do nível 10.0 ao nível 12.D

17. Oswaldo Marques - matricu •
60.147, em vaga decorrente da nome;
ção de Júlio Sanches Meleiro;

18. Albertino Cândido da Silva -
matricula 60.428, em vaga decorrei]
da nomeação de Antônio Vizo;

Do nível 9.B ao nível 10.0
19. Marinho Teodoro da Silva - •

matrícula 60.268, em vaga decorren
da promoção de Oswaldo Marques;

Do- nível 8.A ao nível 9.3
20. Caetano Alves Brandão - ma

tricula 60.313, em Vaga decorrente t
promoção de Chilon Rodrigues.

VIII - Caldeireiro - A - 1.701
Do nível 10.0 ab nível 12.D
21. Alvaro Costa - matricula 60.29

em vaga decorrente da nomeação ti
Genesi() Pires "de Moraea;

Do nível 9.B ao nível 10.0
22. Gessé Pereira da Costa - ma

tricula 60.231, em vaga decorrente d
promoção de Alvaro Costa;

Do nível 8.A ao nível 9.B
23. Francisco aulino - matriculj

60.174, em vaga ecorrente da pronta
ção de Gessé Pereira da Costa.

IX - Funileiro - A - 1.709
Do nível 10.0 ao nível 12.D
24. Antônio Gomes - matricul

60.117, em vaga decorrente da nomea.
ção de Heládio Sanches.

h) Por antiguidade:
I - Auxiliar de Trem - F - 110
Do nível 6.A ao nível 8.B
1. Geraldo Rosa -.matricula 61.46'

em vaga decorrente da nomeatã-o d •
Otaviano José do Rosário.

II - Maquinista de Estrada de
Ferro - F - 121

Do nível 12.B ao nível 14.0
2. Nelson Spindola - matricula

60.390, em vaga decorrente da nomea-
ção de Assis Silva;

/III - Trabalhador de Linha
-	 - F - 126

1 Do nível 3 A ao nível 4 .B
-3. Euripedes José de Santana -

matricula .61.231, em vaga decorrente
da nomeação de Otacilio• da Silva;

4. Aristeu Valentin - matricula
61.262, em vaga decorrente da nomea-
ção de João Domingos Pereira;

5. Benedito José de Lima - ma-
tricula 61.249, em vaga decorrente 'da
nomeação de Paulino Sidney de Melo.

IV - Mecânico de Máquinas -
A - 1.306

Do nível 10.0 ao nível 12.D
6. João Batista - matricula nú-

mero 60.072, em vaga decorrente da
nomeação de Eustórgio Borges de Oli-
veira.'

Do nível 9.3 ao nível 10.0
7. Chilon Rodrigues - matricula

80.190, em vaga decorrente da pro-
moção de João Batista;

Do nível 8.A ao nível 9.B
8. JOsé Coelho Vieira - matricula

60.355, em vaga decorrente da promo-
ção de Marinho Teodoro da Silva. ...-
Walter Mendonça,

III - Trabalhador de Linha
F	 126•

Do nível 3.A ao nível 4.B
5. Benedito Matias Pereira - ma-

tricula 61.235, em vaga decorrente da
nomeação de Joãoj Martins de Oli-
veira;

6. Waldomiro Pereira - mtricula
61.250, em vaga decorrente de nomea-
ção de Altamira Coelho dos Santos;

7. Abadio Mariano da Silva -a- ma-
tricula 61.100, em vaga decorrente da
nomeação de Nelson Pereira dos San-
tos;
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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dera
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NI 582 — Dispensar a pedido, An-
tonlio Sergio Guimarães Lück, dos en-
care os de Delegado da Deleaacia des-
ta Satiperintendencia no Eatad) do
Par: ná, para os quais foi designado
pela Portaria SUNAB n 9 150, de 6 de
feveeeiro de 1970, publicada no Diário
Oficr nal da União de 17-2-70.

nT 583 — Dispensar a pedido, a par-
tir A P 20 de julho de 1970, Eduardo
Pauto Brito dos Santos, dos encargos
de Assistente da CADEP no Estado de
Miras Gerais, para os quais foi desig-
nacib pela Portaria SUPER n9 1.151,
de al de outubro de 1968, publicada
no Diário Oficial da União em 11 de
novsembro de 1968.

N19 584 — Dispensar Nazareth Eran-
dãè de Paiva, dos encargos de Chefe
da 'Seção de Expediente e Processa-
mento de Autos da Divisão de Admi-
nisl :ação da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado do Maranhão,
praia os quais foi designada ,ela Por-
tara SUPER ra? 785, de 17 de junho
de 1968, publicada no Diário Oficial da
União de 26-6-68.

14e 585 — Dispensar a pedido, a par-
tir 

a 
e 27 de julho de 1970 — Júlio Ce-

gar Martins, dos encargos de Assessor
de !etrretor-Geral da Secretaria Exe-
cutfra desta Superintendência, para os
guris foi designado pela Portaria ..,
SUNAB n9 244, de 20 de março de
197 , publicada no Diário Oficial dar
no So do dia 31 do mesmo mês e ano.

le o 586 — Art. 19 Revogar a Porta-
r I a asJUN AB n9 485, de 16-6-70, publi-
caé a no Diário Oficial da União de
29--70, que designou José Cavaliere
Sic liano, para exercer os encargos de
Assessor da Divisão de Estudos e Pes-
qui as do Departamento de Planeja-
me to da Secretaria Executiva desta
Sul rintendencis„ por não ter tomado
pos e no prazo legal.

A t. 29 A presente Portaria entra-
• m vigor na data de sua publica-
rão no Diário Oficial da União. --
e: /c. 'co Carvalho.

INSTITUTO BRASILEIRO.
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA N 9 1.595, DE 21 DE

JUL110 DE 1970
O Presidente Substituto do Instituto

Brasileiro de Desenvolvimento Flores-
tal, no uso das atribuições que ihe
são conferidas pelos Decretos número
62.018, de 29-12-67,

Considerando o que dispõe a Lei nú-
mero 4. 7, de 20-10-65, regulamen-
tada pelo Decreto n9 58.016, de 18-3-
1966, resolve:

Art. 19 As usinas de Preservação de
madeiras, para que possam exercer os
serviços de tratamento, deverão ser re-
gistradas no Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal.

Parágrafo único. As usinas poderão
exercer as atividades de que trata es-
te artesa desde que atendam às exi-
gências determinadas na presente por-
taria.

Art. 2a Usinas de Preservação são
unidades industriais dotadas de: auto-
clave, tanoues, bombas de vácuo e de
pressam caldeiras, destinadas ao taa-
tamento preservativo det madeiras.

Art. 39 O pedido de registro deverá
conter Informações sôbre a capacidade
técnica da o rganização, comprovada
por um engenheiro agrônomo ou en-
genheiro florestal, registrados no Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, habilitados e res-
ponsáveis pela orientação técnica dos
seus serviços, com a respectiva respon-
sabilidade, anexando:

1. Histórico
Nome da firma e sigla
Localização
Fabricante do equipamento
Data do início do funcionamento
Prova de natureza da atividade co-

mercial, mediante apresentação de
contratos sociais e registro em junta
comercial, documentos que deverão ser
anexados ao processo: fotocópia auten-
ticada ou fôlha do Diário Oficial.

2 Áraterial Tratado
Espécie de madeira
Tipos e dimensões
Número de peças tratadas mensc/-

mente •
3. Planta Detalhada da Instala-

eilo (Nina e Preservação) e su ga res-
pectivas características, funcionamento
e capacidade de produção.

4 . Presas va tivo Empregado
Tipo e concentração
Retenção especificada: kg m3
Com,urno

5. ::étodo
PcOCC-:_o usado
Dureelo das faaas: do precesso

tratemnito.
6. Arca total do /móvel
7. Planta Topográfica da Sitea-

cão, com escala e curva ae
1

Pura el-s, fo único, As 'ninas são
oba anais a manter materiais e apa-

incendias, bem como equipamentos e
relnaeens necessaarias ao combate

medicai-reates para seeorros de emer-
gência.

Art. 49 Nas usinas de funcionamen-
to vácuo-pressão, os autoclaves,
sua natureaa, serão construídos com
material que assegurem resistência à
press3u atmosférica e perfeita imper-
meabilidade de suas paredes, obede-
cendo as especificações adotadas pela
Associar:ao Brasileira de Normas Téc-
nicas.

Parágrafo único. A forma desses
autoclaves deve obedecer, tanto quan-
to possiael, à moldes que assegurem
a homegenea distribuição da pressão
atmosfar ca e expansão do preserva-
tivo.

Art. 50 Os preservativos de madeira
só poderão ser fabricados, e postos à
venda, depois de registrados e licen-
ciadas no Instituto Brasileiro de De-
senvolv imeato Florestal.

Parkerafa único. Não estão sujeitos
ao licenciamento previsto neste arti-
go, os preservativos que forem desti-
nados à experimentação.

Art. 69 O registro e licenciamento
têm por finalidade, impedir o empre-
go do peecluto ineficiente, deficiente,
fraudem os, adulterado.

Art. 79 A licença para o preserva-
tivo de madeira será obtida medianee
requerimento ao Instituto Brasileira
de Desenvolvimento Florestal, feito pa-
ra cada plodoto, acompanhado de ma-
terial cif seritivo, em duas vias, con-
tendo:
a) Nome e endereço comercial do

reses treina ;
Ncrue e marca comercial do pro-

duto;

do liquido, expresso em sistema métri-
co decimai; número do registro do
Instituto Brasileiro de Desenvolvimen-
to Florestal; o emblema exigido pelo
Departamento Nacional de Saúde Pú-
blica e a palavra "Veneno" quando
caca r.?ae? o, nela natureza tóxica do
produto.

1 29 Não serão permitidas as ex-
pressões aprovado" ou "recomenda-
do" pele Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Florestal, ou semelhan-
tes.

Art. Sl. Na prapaganda, sob qual-
quer modalidade, não será permitido
o uso de expressaes falsas ou exagera-
das que estiverem em flagrante desa-
côrdo com a natureza e indicação de-
claradas para o licenciamento do pro-
duto.

Art. 12. O registro do preservativo
de madtira com marca registrada no
Departamento Nacional de Proprieda-
de Industrial, invalidará o nome do
peeservatiao com a mesma denomina-
çao.

Art. 12. Os produtos químicos defi-
nidos, regietrados como preservativo de
macieira deverão ter o nome ou marca
precedida da denominação técniça,
usual ou vulgar.

Art. 14. Independente das instru-
ções de ase, poderão se'r anexados nos
pedidos de registros ou resultantes de
experiências feitas com o produto ou
preserva avos, bem como literaturas re-
ferentes às matérias e uso dos nomes.
desde que realizado com o objeto do
registre. O aduzidas para íngua portu-
guesa, em duas vias, e visadas pelo
Consulado Brasileiro. Reconhecida a
recessidade desta providência, será o
mesmo enaido dos registrantes em
qualquer fase do processo do regis-
tro.
. Art. 15. Entende-se par "fabricante"
as pessoas físicas e jurídicas que pos-
suem estabelecimentos dotados de íris-
adacões e ectuivamentos adequados pa-
ra, traneformaçãa, de matérias-primas
em prod an.a aerivades de composição
definida pana utilização como preser-
vativo de madeira, registrados no Ibs-
tituto Fie :asneiro de Desenvolvimento
Florestal

Art ?a Entende-se por "manipula-
dores" GS pussuidores de estabeleci-
mentoa dotados de instalações e equi-
pamentos adequados para elaboração
de presersativos registrados 'no Insti-
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal

Art. 17. Entende-se por "reembala-
dores' os possuidores de instalações e
equipamentos para embalagens de pro-
dutos e preparações de preservativos,
importados • ou de produção no Pais
registras os no Instituto Brasieliro de
Desenvolvimento Florestal.

Parágrafa único. Os fabricantes, os
manipdaddres e os reembaladores são
obrigados a anexar ao pedido de ins-
crição no Instituto Brasileiro de De-
senvolvisnento Florestal, prova de na-
tureza da atividade comercial, median-
te apresentação de contratos sociais e
registro em junta comercial; fotocó-
pias autent:cadas, ou fólhas do Diário
Oficial: número de inscrição do im-
peisto de Renda, e do C.G.C.

Art. 18. O registro é válido por (5)
cinco avos e obrigatõriamente reno-
vado per período de igual duração. —
Milton de Almeida Peixoto.

PORTARIASDEDE192710 DE JULHO

O Presidente substituto do Instituto
Brasileiro de Desenvoledmento Flo-
restal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no inciso V. do arti-
go 23, do Regimento aprovado pelo
Decreto 13.9 62.018, de 29.12.67, re-
solve:

N9 1.398 — Designar a Auxiliar de
Inspeção Sanitária e Rural P-204.8,
Eny Lustosa de Mello, para exercer a
função gratificada, simboio 7-F, de
Encarregada da Turma de Inventário
(DAM-P-D, da Seção de Património
(DAM-P, da DivisSo de Macerlai e

; SUPERINTENDÊNCM
i	 NACIONAL
1 DO ABASTECIMENTO

POTARIA SUPER 38, DE 31 DE
i	 JULHO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
den0a Nacional do Abrestaciraento
(SillasB), no uso da competência atri-
buic a pelo artigo 16 do regulamento
apitado pelo Decreto n 9 51.620, de
13 cp. dezembro de 1952, e pelo artigo
19 dp Decreto n9 60.450, de 13 de mar-
ço c"e 1967, e com fundamento no ar-
tigo 2 9 , item II, da Lei Delegada nú-
mer 4 de 26 de setembro de 1962, e

Csnsiderando a solicitação do De-
lega go da SUNAB no Estado do Pa-
raria, formulada através do ofício nú-
zner5 265-70, de 29 de julho último,
resolve:

in't. 19 Delegar ao Delegado da
SUarAB no Estado do Paraná, poderes
para fixar as margens de comercian-
zaçf o, de carne bovina, estabelecer
cora iições de venda e classificação de
tipo dessa mesma carne, nos limites
terr toriais do Estado.

At. 29 A presente Portaria entra-
rá (Nn vigor na data de sua publica-
ção i no Diário Oficia/ da União ou
no cio Estado, revogadas as disposições
CU) aantrário. — Glauco Carvalho.

P( RTARIAS SUNAB DE 30 DE
JULHO DE 1970

Superintendent( da Superinten-
ia Nacional eltd Abastecimento
AB), no uso das atribuições que

confere o art. 19, item II, do De-
n9 51.887, de 4 de abril de 1963.

12STITUTO BRASILEIRO
DE nEFORLiA AGRÁRIA

PORTARIA N 9 GB-307-A-70 DE 9 DE
JULHO DE 1970

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária — IBRA, no uso
das atribuicAes que lhe confere a letra
"i" no r1 Lao 12 do Regulamento &pro-
vado peio Decreto número 65.130, de
10 de setembro de 1969, resolve:

Exonerar, a pedido, Alberto Gomes
Santana Carneiro, Advogado nivel
13-B, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, do
caro em comissão de Chefe da Pro-
curadoria Tributária e Agrária — PJT,
para o miai foi nomeado pela Porta-
ria n9 496, de 6 de novembro de 1969.
— Carlos de Moraes.

c) Nom- e endereço do fabricante;
d) Composição do produto, indican-

do cada um dos ingredientes ativos e
demais substâncias de composição com
as respectivas percentagens e informa-
ções comp lementares julgadas neces-
sárias;

e) Características físicas do produ-
to, e

f) Instruções para uso, incluindo
precauções na manipulação e explica-
çãodo produto.

Art. Er Serão exigidas duas amos-
tras lacradas, representativas do pro-
duto bem como a sua análise quími-
ca, expedida por um instituto oficial,
reconhecido, no qual sejam declara-
das as características quis:nicas (prin-
cipias ativos e concentrações), ou fí-
sicos, ou ambos, se fôr o caso.

Art. 99 Ao Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal cabe exami-
nar o memorial apresentado, se jul-
gar necessário, e procederá aos ensaios
e exames técnicos para a verificação
e praticabilidade do produto.

Parágrafc único. Qualquer altera-
çãonas características físicas e quinas-
cas dos piodutos já registrados, deve-
rá ser submetida à apreciação do Ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimeinto
Florestal, que julgará a necessidade de
nôvo licenciamento.

Art. 10. Os rótulos e bulas deverão
conter as declarações do memorial
aprovado, referente à, composição quí-
mica, características físidas e instru-
ções de uso do produto.

1 1 9 além destas exigências dos ró-
tul ys e bulas. devem conter, obrigatti-
riarnente. o seguinte: pèso e volume
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Patrimônio (DA-M), do Departamen-
to de Administração (DA), criada
pelo Decreto n9 62.007, de 29.12.67.

N9 1.599 - Designar a Datilógrafo
AF-503.9.B, Maria José Carvalho
Furtado, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 7-F, de Encarregada
da Turma Administrativa de Meca-
nografia (DAF-O-M), da Seção de
Execução Orçamentária (DAF-O), da
Divisão Financeira (DAF), do De-
partamento de Administração Geral
(DA), criada pelo Decreto número
62.007, de 29.12.67:

PORTARIA N9 1.602, DE 21 DE
JULHO DE 1970

O Presidente Substituto do Insti-
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no inciso V, do
artigo 23, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 62.018, de 29.12.67, re-
solve: •

Designar o Oifcial de Administra-
ção AF-201.14-3, Miguel Júlio Va-

•••n••

PORTARIA N9 265 DE 23 DE JULHO
DE 1970

O Reitor, em exercício, da Universi-

dade Pericial de Santa Catarina, uo
uso de suai: atribuições resolve:

RESULUÇ AO N9 22.-70
A Junta Interventora do Conselho

-Federal ae Técnicos de Administra-
ção, no .uso aas atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria Ministe-
rial n9 3.757, de 31 de dezembro de
1969, e pela Lei n9 4.769, de 9 de se-e.
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 1 9 Aprovar o modêlo das car-
teiras de identificação profisisonal que
serão fornecidas pelos Conselhos Re-
gionais de Técnicos. de Administração,
nos termos da letra_ "e" do artigo 89
da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1965.

INSTITUI: O . DE PREVIDÊNCIA
VIDORES DO

• Relação n9 201-70
PORTARIAS DE 31 DE JULHO

DE 1970 -
O Presidente do Instituto de Previ-

dências e Assistência dos Serveloree
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940
resolve:

N.9 1.424 - Dispensar.Thereza Ma-
ria Costa Santos, Assistente Comer-
cial, nível 12.A, matrícula número
1.056.147, de substituta eventual de
Maria Thereza Perez Vasquez, na
função gratificada, símbolo 1'7.F, de
Encarregado da Turma de Peequ.sa
do Mercado (GMS) da Seção de
( enpras (GMC), do Serviço de Ma-
ter:al (SGM), dos Serviços derais de
Administração (SG), do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais.

rallo, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 6-0, de Chefe do
Centro Regional- de Econom i-a, e, co-
mercialização da Coordenadoria Re-
gional Leste, criada pelo Decreto nú-
mero 62.007, de 29 de dezembro de
1967. - Milton de Almeida Peixoto.

PORTARIA N9 1.604, DE 23 DE
JULHO DE 1970

O Presidente do InetItuto Brasileiro
de DesenvolvimentoFlorestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso I, do art. 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 62.018, de 29.12.67.

Considerando o que dispõem os ar-
tigos 69 alínea "a" 11 e :2 da Lei
número 5.197, de 3.1,07, resolve:

Conceder registro aa Clube de Ca-
çadores de Natal, instalado à Rua
Presidente Bandeira, 595, Alecrim, Na-
tal, observado o prescrito no artigo
22. e parágrafo único da Lei de
Proteção à Fauna, e demais normas
vigentes. - Newton Carneiro.

Exonerar, a pedido, Adão de Olivei-
ra. Porteiro GL-302.11-5, matrícula
n9 2.129.682; de,sta Universidade, a
partir de 15 de julho do corrente ano.
de acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1959.
- Roberto Mündell de Lacerda.

Art. 29 As citadas catteiraá devee
rão conter, além dos requisitos prez.
vistos no artigo . 4? do Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, os seguintes dados: "Armas da
República" ladeado por :"Repúbliea
Federativa do Brasil", "Ministério do
Trabalho e Previdência Social'', "Con-
selho _Federal de Técnicos de Admi-
nistraçãó", "Conselho Regional de
Técnicos-, de Administração". seguido
da respectiva Região e Jurisdição.

Art. 39 A presente Resolução en-
trará ein f4gor na .data de sua publi-
cação.	 -	 •

Rio. de Janeiro, 21 ele julho de 1970..
- Raul Ripoll, Presidente da Junta
Interventora.

E ASSISTÊNCIA DOS SER-
ESTADO

N.9 12.425, Retificar a Portaria
n.9 1.230, de 17 de junho de 1968,
pieblicada no BI-n.9 123-68, que con-
cedeu aposentadoria, no Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-

cais, a Cella Sette Torres, matricula
11.9 1.742.809, na parte relativa à fi-
xação dos , proventos, em virtude de
eu. promoção ao nível 21.B, da série
de classes de Enfermeiro, a partir de
30 de junho de 1967, de acôrdo com
a Portaria n.9 1.045, de 20 de maio
de 1970. - Ayrton Ache Pinar - 4

Presidente.
ORDEM INTERNA DE SERVIÇO

N.9 8, DE 26 DE MAIO DE 197e
O Delegado do IPASE no Estado

4e Goiás usando das suas atribuições,
resolve:

Designar a servidora Ana Maria
Bandeira Corrêa, Auxiliar de Biblio-
tecário, nível' 7, matricula número

1.079.335, ponto n.9 13.645, para subs-
tituir Ulpiano Martins Filho na lutie,
ção gratificada símbolo 9.F de Chefe
da Seção Administrativa de Assis-
tência (GOZ), em stus impedimentos
eventuais.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

PORTARIA N9 92, DE 24 DE
JUNHO DE. 1970

O Presidente do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açáckee e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a Letra D do art. 89,
do Decreto n9 61.777, de 24 de no-
vembro de, 1967, resolve:

Designar, nos têrmos do artigo 147,
da Lei n9 1.711, de' 28 de outubro
de 1952, o Escriturário, Classe A, nível
8, Reci de Medeiros Paim, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 11-F,
de Chefe da Seção do Álcool da
Delegacia Regional no Estado do Rio
Grande do Norte, em vaga decorrente
da- dispensa de José Alves Caval-
canti. - Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
-	 DE 1970

O Presidente 'do Conselho De• libera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8 9 , da
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência de 8 de junho de
1970, resolve:

N9 118 - Dispensar. "ex officio",
de acôrdo com o artigo 77, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de :932,
o Procurador de 19 Categoria, Rodrigo
de Queiroz Lima, da função gratifi-
cada, símbolo i'LF, de Chefe do Ser-

,viço de Con.sultás e Processos da Di-
visão Jurídica, a partir de 8 de abril
de 1970.

N9 119 - Dispensar, "ex officio".
de acôrdo com o artigo 77, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952.
o Procurador de 19 Categoria, Victor
Orlando da _Indraelo, _i-álcáo gra-
tificada, símbolo 'i-F, de Chefe c»
Seção de Processos Administrativos do
Serviço de Consultas e Processas da
Divisão Jurídica.

N9 120 - Designar, de acôrdo com
o artigo 147, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Procurador de 1°
Categoria, Victor Orlando de Andra-
de, para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço de
Consultas e Processos da Divisão
Jurídica, em vaga decorrente da dis-
pensa do Procurador Rodrigo de
Queiroz Lima.

N9 121 - Designar, de acôrdo com
3 artigo 147, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de- 1952, o Procurador de
3° Categoria, Ely Loureiro Lima, para
exercer a função gratificada, símbolo
7-F, de Chefe da Seção de Processos
Administrativos do Serviço de C-on-
sultas e Processos da Divisão Jurídica,
em vaga decorrente da dispensa do
Procurador Victor Orlando de An-
drade. - Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO
DE 1970

O Presidente do temselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D do art. 89, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho

AgOsto de 1970 210f

Revogar a OIS n.9 4-68 de 1.2 83
que designou William Brito Sande;
screvente Datilógrafo, nível 7, ~ri.
cula n.9 2.098.917, para a mesma
função, •

MINiStÉRIO DA EDUCAÇÃO,
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA.
E DO COMÉRCIO

desta Presidência de 12 de maio do
1970, resolve:

N9 126 - Designar, de acôrdo com
os artigos 52 e 53, do Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964, o
Diretor da Divisão Administrativa,
Oficial de Administração, Classe C,
nível 16, Vicente de Paula Martins
Mendes; o .Diretor da Divisão de
Arrecadação e 'Fiscalização, Fiscal de
Tributos de Açúcar e Álcool:- C,asse
C, nível 18, Elson Braga; o Chefe do
Serviço do Pessoal, Oficial de Admi-
nistração, Classe B, nível a Inésio
Ribeiro de Azeredo; o Promotor de
1 9 Categoria, Aderson Horn Ferro e
o Documentarista, Classe A. nível 19,
Ronald Frederico dos Santos Mon-
teiro, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão de
Promoções dos Funcionários desta
Autarquia.

N9 127 - Dispensar, "ex officio",
Berilo Dantas, das funções de Ass es-
sor, sem vínculo empregatic o, inte-
grante da Tabela Numérica puncada
no Diário Oficial de 11 de agôsto
de 1969, mediante a retribuieãe de
Cr$ 1.080,00 (um mil e oitenta
cruzeiros), a título de Gratificação
de Representação de Gabinete da
lotação própria do Gabinete desta
Presidência, para as qua i s fôra, de-
signado pela Portatia número 314,
de 15 de dezembro de 1969.

N9 128 - Designar Aderbal Loureir0
da Silva, sem vínculo empreeaticio,
para exercer as funções de Assessor,
integrante da Tabela Numérica publi-
cada no Diário Oficial de 11 de agósto
de 1969, mediante a retribuição de
Cr$ 1.080,00 (um mil e oitenta
cruzeiros) a titulo de Grarificaeão
de Representação de Gabinete, da
lotação própria do Gabinete desta
Presidência, em vaga decorrente da
dispensa de Berilo Dantas. - Alvaro
Tavares Carmo.

PORTARIA N9 133, DE 7 DE
JULHO DE 1970

O Présidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que
lhe confere a letra D do art 8 9 , do
Decreta n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência exarado na expe-
diente protocolado sob número
SP-6.738/70, resolse:

Aposentar, compulsõriamente, nos
têrmos do artigo 176, item I. combi-
nado com o artigo. 181, da Lei número
1.4,11, de 28 'de outubro de 1952, o
Porteiro, Classe B, nível 11, Benigno
Marques dos Santos, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, desta
Autarquia. - Alvaro Tavares Carmo.,

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1970

O Presidente do Conselho Delibera.
tivo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 89, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967,e nos têrmas do 1 1 9 do artigo
59 da Lei n9 1.341, de 30 de jane'ro
de 1951, combinado com o artigo 19 da
Lei n9 2.123, de 1 9 de dezembro de
1953, resolve:

N9 135 - Promover, por mereci-
mento, à 19 Categoria, o Procurador
de 29. Categoria, Dr. Diogo de Melei
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VI(nezes, a partir de 3 de degem'oro que decorrido o prazo fixado no
art: 19 dêste Ato, não tenha instalado
a balança de pesagem de caldo, fi-
cará sujeita às sanções cominadas no
§ 29 do art. 13 do Decreto-lei n9 16,
de 10 deag.5,sto de 1966.

de 1968, na vaga decorrente da
apcsentadoria do Dr. Paulo Pimentel
13e lo.	 •

Y 136 — Promover, por antigiii-
dat;e, à 19 Categoria, o Procurado: de
2'.) Categoria, Dr. Raymundo Mene- Art. 59 O presente Ato vigorará
zes Diniz, a partir de 9 da setembro na date, de sua assinatura e será

publicado no Diário Oficial da União,
revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete da Presidência do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, aos vin-
te e quatro dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e setenta. —
Átvctro Tavares Carmo, Presidente.

de 1969, na vaga decorrente da
gpcsentadoria do Dr. Fernando de
Albuquerque Jungmann. Alvaro
Tarares Carmo.

: 3 0RTARIAS DE 15 DE JULHO
DE 1970

O, Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do
Aloto', usando das atribuições que lhe
con. ' ere a letra D do art. 89, do
Dcc.'eto n 9 (31.777, de 24 de novembro
de 196'7, resolve:

N' P 141 — Aposentar, por
nos termos do artigo 176, item IlI,

• , combinado com o artigo 178
itens' III, da Lei ri9 1.711, de 28 de
outu'oro de 1952, • o Guarda Classe A.
nível 8, João Anéa Matheus, do Qua-
dro ' de Pessoal — Parte Especial,
dest(1 Instituto.

IV 142 — Conceder aposentadoria
nos 1;ermos do item III do artigo 101,
comiiMado com o artigo 102, Item I,
alinc a 'a" da Constituição da Re-
públ ca Federativa do Brasil, ao
OficiA de Administração. Classe C.
nível' 16, Octávio Santos, do Quadro
de Besscal — Parte Permanente.
deste Autarquia. — Alvaro Tavares
Carnto.

kr0 N9 21/70 — DE 24 Dá.
JULHO DE 1970

O :',residente do Instituto do Açúcar
e do , Álcool, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

Considerando que o modelo especial
de biaança automática e registradora
para pesagem de caldo, a ser insta-
lado rias usinas de açúcar, na forma
do cEsposto no art. 13 e seus pará-
grafo,. do Decreto-lei n9 16, de 10 de
agõsta) de 1966, depende de aprovação
do Instituto Nacional de Pesos e Me-
didas:

Cor siderando que o referido mo-
delo je balança sõmente dards de
a:prov....do pelo INPM será produzido
em s(sie, e que as fábricas nacionais
precis i.,rão de prazo para o atendi-
mente' das encomendas das usinas de
açnee. e e

Con'iderando, finalmente, não ser
pes.sivl, na safra de 1970/7:1 exigir
a instelação de uni modelo de balança
nacior al que ainda não entrou em
fabricação, resolve:

Art .• 19 Fica adiada, até o inicio
da sa,....ra. de 1971/72, a exigência de
instala cão do modelo especial de ba-
bança automática e registradora para
pesapeat de caldo, de que trata o
art. 11 e seus parágrafos do Decreto-
lei n9 A, de 10 de agõsto de 1966

Art. 29 Dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados do inicio da
moagem na safra de 1971/72 cada
usina le açúcar do Pais deverá coi
municar ao IAA a instalação da ha-
lanra de pesagem de caldo a mie
alude	 artigo anterior, para o efeito

• da nec:ssária verificação pelo Serviço
• Técnico Industrial da Divisão de

Assistência à Produção.
Art. 39 Na hipótese de a insta-

lação Ca balança ainda não ter sido
feita, d :vido a atraso na entre ga do
equipardento já encomendado, deverá
a ushn comprovar, perante o IAA,
o motiv0 dê Orça-maior, apresentando
docume ido hábil, firmado pelo fabri-
cante, no qual fique justificada a
demora ocorrida e evidenciado que o
equipamento foi encomendado é se
enegntr: em fase de produeão para,
entrega dentro 'de prazo que será
fixado tio mesmo documento.

Art. . 49 Ressalvada a hipótese
prevista no artigo anterior, a usina

ACÓRDÃO N9 191

Reclamante, e Recorrido: Estevam
Faraon.e.

Reclamadas: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Piracicaba e
Usina Açucareira Ester S.A.

Recorrente: Usina Açucareira Ester
Sociedade Anônima.

Processo: P. C. 186-67 — Estado
de São Paulo.

Reclamação de fornecedor contra
redução no preço das canas forneci-
das, ajustada em acôrdo coletivo cele-
brado entre a usina recebedora e a
associação de classe dos fornecedores.

Questões preliminares de efeitol
prejudiciais do mérito. Apreciação
prévia e destacada do julgamento da
questão de mérito.

Qualidade para invocar a tutela do
Estatuto da Lavoura Canavieira e a
jurisdição do contencioso do TAA. O
lavrador, a quem a usina atribui cota
de fornecimento por carta-contrato,
tem essa qualidade a partir da data
do instrumento, mesmo quando a
decisão declaratória do "status" de
fornecedor só é proferida pelo TAA
muito mais tarde, -em processo de
revisão geral de . cotas.

As Comissões de Conciliação e Jul-
gamento não extravasam a sua com-•'
petência regimental quando deixam
de aplicar à relação litigosa indi-
vidual. normas estabelecidas eia adir.
do coletivo considerado nulo por in-
fringência de leis de ordem pública.

Cerceamento de defesa: nulidade
do processo. Inexiste quando a par-
te não sofreu prejuízo pôde deduzir
Utilmente suas razões, com o. pro-
dução oportuna das provas de sela
interesse.

Recurso conhecido , e provido. em
parte, no mérito. As Ienes de forne-
cedores devem ser pagas pelos preços
constantes das tabelas do IAA.
Ineficácia de acôrdo coletivo com
estipulação em contrário. não subme-
tido à hornolop,ação do Conselho De-
liberatiao do 'AA. Pagamento das
quantias retidas Pela usine. , com juros
de mora.

Em processo de reclamação con-
tenciosa não cabe a imposição das
penas de multa de 205, (art 59 da
Lei n9 4.071, de 15 de junho de 19621
e de suspensão de financiamento

1 9 do art. 59 citado). Reforma-se
o acórdão da Comissão de Conlitacão
e Julgamento que impôs estas sanções.

ACÓRDÃO N9 191

Vistos, relatados e discuilaos êstes
autos de recurso interposto em Iro-
cesso contencioso. em que é Recla-
mante e Recorrido Estevam Farcone,
do municínio de Cosmópolis: Recla-
madas. a Associacão dos Fornecedores
de Cana de , Piracicaba e Usina
Açucareiro. Pster S.A., do município

P'-o dr etni. e Recorrente a Usina.
Aciic e -e' ee S.A,, tôdas do Es-
tado d e Silo Paulo.

Aeoraein os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Mikar
e do Álcool no seguinte:

1 9) Rejeitar, por maioria de vo.
tos, a preliminar de ilegitimidade do
Reclamante-Recorrido na "a postular
perante os órgãos jurisdicionais
Instituto, vencidos os Senhores Con-
selheiros Arrigo Domingos Falcone,
José Joaquim Sampaio e nonventura
Ribeiro da Cunha, que acolhiam a
preliminar;

29) Rejeitar, por maioria de vo-.
tos, a preliminar de nulidade dor
acórdão recorrido fundada em com-
petência "ratione materiae" da IS'
Comissão de Conciliação e Julgiamen-
to para apreciar da validade de acôr-
dos coletivos celebrados entre usinas
e os órgãos de classe de fornecedores
— vencido o Sr. Conselheiro-Relator,
Arria° Domingos Falcone, que a
aceitava, abstendo-se de votar o
Sr. Boaventura Ribeiro da Cunha,
por não se considerar bastante eluci-
dado:

39 ) Reeito4r, por maioria de vo-
tos, as preliminares de nulidade do
processo e do julgamento do feito em
primeira instância, por cerceamento
do direito de defesa da Recor rente —
vencidos os Srs. Conselheiros, Relator
Arrigo Domingos Falcone, José
Joaquim Sampaio e Boaventura Ri-
beiro da .Cunha, que votaram Pela
aceitação das preliminares: e

49) No mérito, também por
maioria de votos, dar provimento em
parte, ao recurso, para excluir da
condenação, as penas de multa de

SEGURO -DE ACIDENTES . I

DO TRABALHO
ItEGULAM.F.NTO

/ VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Ilodrigues Alves n9 1
Agência h Ministério da Fazenda

Atende.ae a pedidos pelo Serviço de Reerabõlso E lutai

Ero Brasília

Na sede do D I .

i.IPP-Woç. --Cr$ 0.50

DirulgaçÃo ao 1 .040

• Agência 1:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembédso Postal

•

•

Em . Brasília
Na sede do D.I.N2

Exportàção Tempoária

A VINDA

Na Guanabara
Avenida Rodrigues Alves n9

PRODUTOS NACIONAIS

REGULAMENTO

DivulgaçáO n? 1.079 _

)REÇO: 'Cr$ 0,30

1

4



data do ato ou fato constitutivo do
direito à cota_ de fornecimento. Se

gou procedente reclamação formulada a cota é atribuída por contrato ou ato
contra a Usina Aducareira Ester S.A. unilateral da- usina, a eficácia da
por Estevam Faraone que, tend e, decisão retroagirá à data daqueles
inicialmente representado contra a atos; se a cota resulta do fato de
validade de acôrdo celebrado pela. fornecimento sucessivo em três safras,
Usina e a Associação dos Fornece, por fornecedor - será tido o lavrador

, dores de Cana de Piracicaba,. pediu desde a irmilementacão do triênio,
depois. fôsse a 2s• Reclamada conde- mesmo que semente •depois, ou muito

, nada á pagar-lhe a d i ferença de 155, depois, • o IAA venha a proferir a
• indevIdamente • descontada do preço decisão em. seu pedido de reconheci-
' das canas que lhe fornecera . na sofra mento.
- 1965/1966, acrescida dos juros de moro 	 riTo caso. a dúvida está em saber-se
, e correç5.o monetária (fia, 271 	 se a decisão de 6 de junho de 1968,
' Considerou -o acórdão da ). Co- Pela qdal este CONDEL homologou os
, missão de Conciliação e Julgamento trabalhos de revisão das cotas dos

que o acôrdo estipulado entre a Ris- fornecedores cia Recorrente, teria
clamada, ora Recorrida, e a Asso- considerado o Recorrido como forne-

cedor desde 7 de novembro de 1963,
data da carta de outorga da cota,
ou- desde 1967, quando êle completava
um triênio de 'entregas.

A circunstância acentuada pelo Dr.
Procurador-Geral neste Conselho, de
haver O_ Recorrido começado a for-
necer canas à Recorrente na safra de
1964. isto é, na primeira que se seguiu
ao recebimento da carta da Usina, e
de ter a Recorrente aceito as suas
canas, é muito eloqüente, no sentido
dá demonstrar que a Usina Ester
reconheceu efeitos ao documento de
outorga da carta, a partir do momen-
to- em que o entregou ao Recorrido e
sempre-io tratou corno seu fornecedor,
independentemente do • destino que
esse documento estivesee tendo nos
corredores burocráticos do IAA._ É
signifiesativo destacar que, dentre os
chaniados "novos , fornecedores" foi
justamente o Recorrido quem, na sa-
fra de . 1964/65, féZ o maior forneci-
mento de -canas à Recorrente — 8.000
toneladas, volume bem aproximado
das 10.000 que lhe foram atribuídas
por cota de fornecimento, na carta de
novembro de 1963.

Não Pode vir em prejuízo do Re-
corrido, o fato de ter se demorado no
Instituto o processamento do seu pe-
dido de homologação da cota, que foi
objeto da carta de atribuição dada
pela Recorrente em 1963.

A carta-, junta por fotocópia às
fls. 10, data-da de 7 de _novembro de
1963, no mesmo dia foi protocolada
na Delegacia Regional de São Paulo
(V. esclarecimento da.D.R..-às fôlhas
159) o que evidencia a presteza com
que agiu o Recorrido para provocar
a indispensável manifestação do Ins-
tituto. Entretanto, o Processo de
n9 28.629-63, a que ela deu origem,
teve o aeu curso inexplicavelmente
retardado e, finalmente, também sem
justificativa plausível, acabou sem
ser julgado. Foi arquivado após a
revisão geral de cotas, que deu ao Re-
corrente, exatamente a cota de 10.000
toneladas, que lhe atribuíra a Re-
corrente.

Não é possível — repetimos — que
o Recorrido possa ser prejudicado por
falta ou omissão que não foi sua,
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De fato, não foi de todo regular a
juntada de novos documentos aos au-e
tos quando, superada a fase de ins-
trução, o processo já estava em jul-
gamento.

Entretanto, essa irregularidade fi-
cou convenientemente sanada, pois á
Recorrente foi, logo a seguir, faculta-
da a possibilidade de reabrir o ,deba-
te em • tôrno de tôdas as questões dia-'
cutidas nos autos, aduzindo alegações,
examinando os documentos acresceu-

Fazenda Santa Alipia, situacia tados aos autos e, inclusive, produziu-
Bairro Guaternosim, Município de do a contra-prova que entendeu con-
Cosmópolia neste Estado de São veneinte para elidir os efeitos daque-

les documentos. Em um exame objeti-
vo do r)rocesso, vê-se que a Recorren-
te não sofreu, de fato, prejuízo al-
gum, no exercício de sua defesa. È.ste
Conselho, mesmo, atendeu às diligên-
cias requeridas pelo brilhante patro-
no da Recorrente, permitindo-lhe-car-
rear para os autos, todos os elemen-
tos que julgou necessários à funda-
mentação das razões de sua cliente.
E, note-se, que a questão posta em
debate, era de natureza predominan-
temente jurídica, sendo irrelevante a
matéria de fato a depender de pro-
vas. Após cada diligência, o patrono
da Usina Ester, o ilustre ex-Procura-
dor Dr. Paulo Bello, pôde, aliás,
ocupar á tribuna deste Conselho para
reafirmar argumentos e aduzir co-
mentários em prol dos interesses cia
Recorrente.

Em suma, à Recorrente foram con-
cedidas az mais suficientes oportuni-
dades para o exercício de seus meios
de defesa, de tal forma que pôde re-
almente, esgotar o exame de todos e
cada um dos aspectos da matéria pos-
ta em debate. Não se compadeceria
com o princípio da economia proces-
sual, proceder-se a anulação do pro-
cesso para que se repetissem todos os
atos praticados, quando praticamen-
te, nada mais poderia ser acrescenta-
do noe sentido de esclarecer os julga-
dores,	 •

Quanto ao mérito, desde que foi re-
conhecido que o Recorrido tinha a
qualidade de fornecedor . dá Recorren-
te, a procedêntia da reclamação não
comporta maiores discussões.

Todavia, não poderia a 1s Comissão

de Conciliação e Julgamento, como o
fêz, impor à Requerente a multa de
20% sôbre o valor do débito, nem a
pena de auspensão de financiamen-
tos.

Trata-se aqui de processo de recla-
mação instaurado por fornecedor, pa-
ra o valimento do interesse indivi-
dual, no qual são partes apenas o for-
necedor e a usina reclamada.

A multa de 20% a que se refere o
art. 59 da Lei 4.071-62 só pode ser
imposta em processo fiscal instaurado
pelo próprio Instituto, com -base em
auto de infração, Como, aliás, deixa
bem claro o art. 10 da Lei acima ci-
tada. ,

Por outro lado, a suspensão do fi-
nanciamento é medida de natureza
administrativa, cuja aplicação tam-
bém compete ao IAA, por intermédio
dos seus Delegados Regionais 'Lei nd-
mero 4.570-65, art. 58) .

Sala dás sessões do Conselho enc-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e nove dias do más
de julho do ano de mil novecentos e
setenta. — Alvaro Tavares Carmo —
Presidente. — João Soares Palmeird
— Relator designado do acórdão,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.

	

Recorrente: Cia.	 Agro-Industrial
do Jequitai (Usina Malvina)

Recorridos: Agenor de Souza Car-
valho e outros.

Processo: P. C. 125-69 — Estado
de Minas Gerais.

A paralisação temporária da usina,
por iniciativa de seus proprietários e
não resultante de motivo de fôrça
maior, abarreta a obrigação de inde-
nizar o contingente de canas de for-
necedores não recebido, nos ternos
dos artigos 15 e 18 da Lei 4.teia,
1 de dezembro de 1965.

É% sôbre o valor do débito e da
suspensão dos financiamentos à Re-
corrente, • confirmando, no mais, o
acórdão da 1s Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, de São Paulo,
que julgou procedente a reclamação.,
para • o. fim de confirmar a decisão
recorrida quanto ao . pagamento ao
fornecedor Estevam Faraone
quantia indevidamente descontara

. (15% do seu crédito), referente às
canas recebidas na safra 1965/66: com
a contagem de juros de 12% ao ano
nos termos d-o art. 4 9 , da Lei MIM,r0

4.671e de 15 de junho 'de 1962. -- Foi
voto vencido o Relatar, Conseihemo
Aprigo Domingos Falcone, que . provia
"In toturn", o recurso para julgar a
reclamação improcedente.

Assim decide o Conselho Delibera-
tivo pelas seguintes razões:

Pelo acórdão de fls. 94-95, a 1 s• Co-
missão de Conciliação e Julgamento claratoria, cujos efeitos retroagem - a
de São Paulo, contra o veio de
Sr. Representante da Indústria. • ¡dl -

ciaçao e cics Fornecedores de Cana cie
Piracicalia para a liquidação da 'breco
das canas entregues na safra 1 Vi5ea3
era nulo de pleno direito, não só
porque infringi a normas e de ordem
pública inalteráveis pelà, ventado
particular, mas, porque de.ixasa: de
observar condição essencial à Slls

validade, qual fôsse a homologação
pelo IAA. Ao teor dessas razões, -que
vão examinadas nos votos 'então peo-
ferid.os, e após reconhecer que o
Reclamante revestia a qualiclaee
fornecedor, que • o .habilitava à tutela
do Estatuto da Lavoura Canavieira
e da jurisdição especial • aeocareira, •a
1s Comissão de Conciliac,ão e Julga-
mento condenou á ora Recorrente a
pagar ao Reclamante, ora Recorrido,
o valor de 15% do seu crédito de
fornecimento de canas indevidamen-
te retido, com eiurci‘s de mora de 17.%
ao ano, multa de 20%, impondo-lhe

e ademais, a pena de susnensão de.
financiamentos junto:. ao IAA a esta-
belecimentos oficiais de crédito, até
que se desse a liquidação do débito.

Inconformada com o aresto conde-
natório, a Usina Açucareira Ester
S.A. manifestou o recurso de fôlhas
100 a 111, argüindo a nulidade
processo e . do julgamento da Comissão
de Conciliação e Julgamento e a
falta de "legitimatio ad• precessern"

• do Reclamante, corno questões preli-
minares; e, quanto - ao mérito, defen-
dendo acôrdo ajustado entre ela e a
Associaçãgo dos Fornecedores de
Cana de Piracicaba.

• A "legitimateo ad pracessum" • ou
capacidade - de ser -parte em Juízo,
reveste-se de eé-aracterfsticas muito
especiais, em face do contencioso
administrativo instituído pela legis-
lação especial •-da agro-indústria
açucareira. É que,- sendo esse con-

• tencioso privativo : de entregadores e
recebedores de cana, a êle só pode

- ter ingresso o lavrador a quem o. IAA
tenha oferecido o "status" de "for-
necedor", pelá, anterior implementação
dos requisitos estabelecidos nos arti-
gos 19. e 29 do Estatuto da, Lavoura
Canavieira. -

Argumentou a Recorrente que,' ao
propor sua reclamação em 13 de julho
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A carta de I de nOvembro de 1963, carta que lhe foi entregue não pode
pela cole ela atiebuiu ao Recorr i do ¡ ensejar colvioas. A concessão Ca r;ota
uma cota de fornecimento de 10.000 está perfeitamente caracterizada em
toneladas, nunca chegou a produzir termos que nao confundem a inten-
-os seus efeites, porque, deixado de ser Ção da outorgante. Mas claro, positi-
processada,: não chegou a ser homo _ vo e enfático n.ao podia ser o do-
Ioga-da pelo IAA. O Recorrido só comento que, diri gido ao próprio Ins-.
teria adquirido a qualidade de for	 da_tituto ao Ama	 e do Álcool, declara:
"necedor, por ocasião da revisão geral 	 -'Comunicamos a VV. SR. ,que
de cotas, autorizad.a, pela. Resolução	 estamos admitindo como nosso
ias 1.98066, tanto é certo que figura	 fornecedor, o produtor, Dr. Es-
no quadro de "noves fornecetiore,s" tevarn Faraone, proprietário da
da usina in razão de ter completado
um, triênio de fornecimentos na sãfra
1966-67, isto é, em data posterior à do
aju i zamento da. 'icclaniação.

A decisão pela qual o IAA confere
a . qualidade de "fornecedor" ao la-
vrador canavieiro, para o efeito de
inclui-los no "sistema 'de direitos e
obrigações estabelecido-s na legislação
especial", - é decisão de natureza de

Paulo, com o contingente de
10.000 (dez mil) toneladas de ca-
nas, anualmente ,a partir da sa-
fra 1954-65, ao preço que esse
Instituto vier a fixar, cana essa
que será produzida naquela Fa-
zenda; VV. SS., portanto, fixa--
rão essa cota para o já referido
produtor, tudo de acôrdo com o
Estatuto da lavoura Canavieira".

Está, pois, suficientemente eviden-
ciado que o Recorrido aciquiriu a con-
dição de fornecedor, a partir de 1063,
data em que a Usina Ester lhe con-
cedeu cota de 10.000 toneladas de for-
necimento. Portanto, quando em 1966
ajuizou a presente reclamação, já pos-
suía a condição exigida por lei, para
o ingresso no contecioso do IAA, -
despeito do fato de que só mais tarde,
viesse a ser declarada por ato deste
CONDEL; a satisfação da condição. O
Recorrido, fornecedor que era em 1966,
tinha legitimidade para figurar como
parte em processo perante as Comis-
sões de Conciliação e Julgamento do
Instituto.

Improcede; igualmente, á. , argüição
de nulidade do julgamento, lavrada
pela'Recorrente, sob o fundamento de
que a 1s Comissão de Conciliação e
Julgamento teria extravasado de sua
competência regimental, ao declarar
nulo o acôrdo celebrado entre ela e a
Associação dos Fornecedores de Cana
de Piracicaba.

De fato, compete, privativaniente,
ao Conselho Deliberativo, a homologa-
ção dos acôrdos coletivos concertados
por recebedores e fornecedores para
regular o modo e forma do forneci-
mento ou de pagamento da cana (De-
creto 61.777, art. '79). No exercício
dessa competência, pode o Cônaelho
declarar nulo o acôrdo hormativo
por isso, deixar de homologa-lo, com
o que o acôrdo se torna ineficaz "er-
ga omnes", isto é, não produz efei-
tos relativamente a todos e cada um
dos membros das classes, cujos direi-
tos e obrigações se destinava a re-
gular. Esta competência, que no pla-
no do Poder Judiciário se assemelha
à do Supremo Tribunal "Recieral 'para
declarar a inconstitucionalidade das
leis em tese, não exclui, porém, a com-
petência das Comissões de Concilia-
ção e Julgamento, para deixarem de
aplicar a uma determinada relação in-
dividual, a cláusula de acôrdo Que
consideraram nulo, por infringência
de lei de ordem públ.:tu, como o faz
o juiz singular, quando deixa de apli-
car, a caso particular, norma de lei
que reputa inconstitucional. Em tal
hipótese, o acôrdo subsistirá, mas, não'
se aplicará às relações das partes no
processo em que foi proferido o jul-
gamento de anulação, porque o que se
declara nulo é o efeito do ato e não
o próprio ato.

Foi o que se deu na espécie: a 14

Comissão de Conciliação e Juigr.men-
to de São Paulo, limitou-se a -decla-
rar que o valor do crédito do Recor-
rido não poderia ser alterado por
acôrdo estipulado com violação da lei.
Além disso, levou em consideração
também que o acôrdo não fôra se-
quer homologado pelo CONDEL — re-
quisito exigido por lei, para que G

acôrdo tivesse eficácia.
Quanto à outra argüição de ruli-

dade processual baseada em alegado
de 1966, o Recorrido não tinha case quando desde 1963 podia e devia ser cerceamento do direito de defesa.
"status", não era fornecedor de canas, fornecedor cotistaa . A êsse respeito, a ,também não merece acolhimento.

wfr
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ACÓRDÃO N9 192
Vis :os, relatados e discutidos estes

autos em que é Recorrente a Cia.
Agro-Industrial do Jequital, proprie-
tário aa Usina Maravilha, sita no mu-
nicipi de Bocaiúva, Estado cie Minas
Gerai , e Recorridos, Agenor de Sou-
za Cr rva/ho e outros fornecedores de
cana	 referida Usina.

Cot siderando que a reina,: rema-
mica existente entre os fornecedora:,
cse ca at aaUS raaeaedo..es taxaria ca
parcez la agro-industrial inerente à
natun"za dessa atividade e independe j
da viraulação jurídica da unidade fa-
bril ta pessoa de seus eventuais pro-
prietaaios;

Can , iderando que a paralisação tem-
porari L da usina, sem motiva de for-
ça m ior, acarreta para a respectiva
empré;a, a obrigatoriedade de ressar-
cir os seus fornecedores pala mataria.-
prima não recebida, na forma previs-
ta nos arts. 15 e 18 da Lei 4,870;

Conaiderando que a indenização a
que se refere o art. 18 da Lei 4.870
constitaída pelo valor das canas
acrescia° da multa de .50%, destina-
se a •essarcir o fornecedor de -una
dos pr'ojuizos advindos do descumpri-
mento da obrigação estabelecida no
art. 1 da mesma lei;

Coraaderando, finalmente, os pare-
ceies canstantes do processo e o vota
vitoria.,o,

Acor arri, por maioria de voto,1,
mamarps do Conselho Deliberativo do
iusaitu!a do. Açúcar e do Alceai, em
uar prvimento ao recurso na Reda-
niaaa, para exciuir a aplicação da
coareça monetaria sabre a multa de
que tra .:a o art. .18 da lei 4 .87J, reti-
iicancid-se, para 90 (novenaa) tonela-
das, o asiume de canas a ser indeni-
zaao é fornecedora Maria Dias de Al-
maida,..mantendo-se, guarita as) mais,
a aecis. , o recorrida.

Sala aas Sessões do Conselho Deli-
beiative. do Instituto do 4-ucc.f e do
Alcear, aos vinte e nove, dias ao mes
de juih5 do ano de mil novecentos e
setanta — Atvaro 'lavares Carmo,
Presiad te. — •aiadrio Pinto de Cam-
pos, Reator designado do acenamo.

Foi rasante: Rodrigo de Queiroa
L. ata, aaocurador-Geral.

PAUTAS DE JULGAMENTOS
Nos termos do artigo 15 da Res01U-

Vau nv 1.99J, as 2a de fevereiro de
latia,os . processos aaaixo relacionados
auilaill-%5.i em. aauta de julgamento
aa,a as ses.soss oactinarlas ao Canae-

Deiáerativo, nos dias: 5, 12, 19 e
za ae la'asto; 2, 9, 16, 23 e 30 de se-
tembro á 1970, às dez horas, na sala
ao Conselho Deliaerativo do Institu-
to do Aiticar e do Alcool, na Praça
Quinze rie Novembro n9 42 — 89 an-
dar —da Janeiro — Estado da
Gaanab...ra, além dos que foram adia-
cias aas sessões anteriores.

FROCESSOS FISCAIS

• E azdo' de Minas Gerais
Procesin: A.I. 99-64
Autuara: Usina Santa Helena

pioprietaaa da Usina Santa Helena
Assunta: Recurso "ex officio" —

Iniraçao aos . artigos 19 tj 29, 29, 39, 64
e 65, paragrato único, todos cio Decre-
to-lei 119 1.831, de 4 de dezerribra de
1a39.

Relatar). JC)Sé Pessoa da SliVa
Process: A.I. 445-66.
Autuada Usina Santa Lúcia S. A.
Assuntc: Recurso "ex officio" —

Infraçao 1ios artigos 148 e 149 do De-
creto-lei 1 9 3.855, de 21 de novembro
de 1941. r

Rela:or Francisco Manuel de Melo
i anco.

Estado da Paraíba
Processo: A.T.163-69.
Autuados: Cia. Usinas Saar João e

Santa Helena S.A. (Usina S.arita He-
lena).

Assunto: Recurso "ex officio" —
Infração aos artigos 36 2 Y , 64, da Lei
nv 1.870, de 1 de dezo .abro de 1965,
c e os artigos 144 e 145 do Decreto-
lei IV 3.855, de 21 de rovzmbro de
1941.

Relatar: João Soares Palmeira.
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. 33-64
Autuada: Usina Santa Lúcia S.A.
Assunto: Recurso "ex officio" —

Infração aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei n9 3.855, de 21 de novembro
de 1941.

Relatar: Boaventura Ribeiro da
Cunha.

Processo: A.I. 13-64.
Autuada: Usina Santa Thereza S.A.
Assunto: Recurso "ex officio" ---

Infração aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei n9 3.855, de 21 de novembro
de 1941.

Relatar: Juarez Marques Pimentbl.
Processo: A.I. 536-60.
Autuada: Usina Santa Helena S A.
Assunto: Recurso "ex officio" —

Infração aos artigos 1 9 29, 29, 39, 64
e • 65 parág raio único, todos do De-
creta-lei no 1,831, de 4 de Carrilara
de 1939.

Relatar: Francisco de Asais Almei-
da Pereira.

,	 Estado de São Paulo/
Notificação: N 9 21-70 (SC-1 032 e

SC-1.033-70).

Notificada: Massa Falida da S. A.
Agrícola e Industrial Usina Miranda.

Assunto: Recurso-voluntario — In-
fração ao artigo 69, §4 29 e 49, do De-
creto-lei no 308, de 28 de fevereiro de
1967.

Relatar: Oswaldo Ferreira Jambeiro.
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. 32-64.
Autuada: Usina Santa Lúcia S.' A.
Assunto: Recurso "ex officio" —

Infração aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei n 9 3.855, de 21 de novembro
de 1941.

Relatar: Francisco Ribeiro da Silva.
Proc.-aso A.I. 544-66.
Autuacla Usina Santa Helena S.A.
Assunto: Recurso "ex officio" —

Iniraçáo a:is artigos 148 e 149 do De-
areta-ler n' 3.855, de 21 de noatmbro
cie 1941.

Relatar: Harnlet-Jose Tua; a. de Li-
ma.

.es-oc.:::so: AI.  441-66.
Autuaaa: Usina Santa Lúcia S. A.
Aasuluo: Recurso "cx ofticio" —

Iniraçao aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei rio 3.1355, de 21 de novembro
de 1941.

Relatar: Fernando Egiciaa de Sousa
Murgel.

Fracasso: A.I. 444-66.
Autuaria: Usina Santa Lula S. A.
Assunto: Recurso "ex (ailcio" —

Infraçao aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei no 3.155, de 21 de novembro
de 1941.

Reiator: Francisco Ribeiro da Silva.
Nos têrmos do artiao .15 da Raso-

luçao n9 1.999, de a2 de fevereiro de
19158, os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamento
para as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo, nos dias: 5, 12, 19 e
26 de agosto; 2, 9, 16, 23 e 30 de , se-
tembro de 1370, às dez horas, na sala
do Conselho Deliberativo do Institu-
to do Açúcar e do Alc,00l,. na Praça
Quinze ae Novembro 119 42 — 89 an-
dar — Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara, além dos que foram adia-
do.; das sessoes anteriores.

, PROCESSOS PISCAIS•
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. 283-66. •
Autuado: ".Depósito da Usina Quis*

saArnsasn.
Assunto: Recurso "ex officio"

In-Ir-aça° ao arda() 14 §. 19 da Lei /ra-
mela 4.870, da 1 de dezembro de 1965.

Relatar: Artigo Domingos Falcone.
Esta.do de São Paulo

.Processo: A.I. 376-61 e anexo ...
SC-30 .697-61.

Autuados: Usina Stb Luiz S. A o
outros.

Assunto: Recurso apresentado pelo
Sr. Procurador junto a 19 Comissão
de Conciliaçao e Julgamento, nos ter-
mos ca alinea "e" cio artigo 15 da
Aesoluçáo no 2.002-138 — Iniração aos
artigos l i 29, 29, 31 fi, 36 l, 61, 64 o
10; 33, 40 e 63; 40, 42 e 63, todos do	 •
Decreto-lei nç 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939.

Relatar: Mario Pinto de Campos.
Estado do Rio de Janeiro •

Processo: A.I. 113-61.
Autuado: Armazém dos Pescadores

Ltda.
Assunto: Recurso "ex officio" —

Infração do artigo 40, combinado com
o 60 letra "b", do Decreto-lei n 9 1.831,
de 4 de dezembro de 1939.

Relatos: João Soares Palmeira.
Estado de São Paulo

Notificaçaoa N9 35-69 e SC-1.034-70,
Notificada: Usina Lambari Limita-

da (Usina Lambari).
Assunto: Recurso-voluntario — In-

fração: Decreto n9 62.388, de 12 de
março de 1968, combinado com as dos
li 29 e 49 do artigo 69 do Decreto-lei
n9 308, de 28 de fevereiro de 1967.

Relatar: Francisco de Assis Almei-
da Pereira.

Retificação,
Na publicação do Diezrio Oficial de

20 de julho de 1970, fls. 1.866, faz-se
a seguinte retificação':

Processo A.I. 13-63 — Acórdão nú-
mero 189

Onde se lê: Resolução 1.968-67.
Leia-se: Resolução 1.986-67.

MASTRO ll	 IMINIES EriONIINICAS,

DA

SECRETARIA DE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação n• 1.026

PREÇO: ....Cr$ 0.30

/I VENDA

No Guanabara

Seção de Vendam Av. Rodrigues Alves. t

Agèneia L	 da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso -Postal
•

Em Brasília

Na sede do DIN
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MiNESTCRIO 60 INTERIOR
BANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO

RESOLUÇAO DA DIRETORIA
RD N9 35-70

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 9
de julho de 1970, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo arti-
go n da Lei n9 4.380, de 21 de agasto
de 1964, resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento de
Caixa do BNH para o período de 1 de

' julho de 1970 a 30 de junho de 1071,
na forma dos anexos da presente Re-
solução, publicados no Boletim de
serviço do Banco.

2. A presente Resolução entra em
vigor em 1 de julho de 1970, revogan-
do as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1970,
— Mário Trindade, Presidente.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 34-70

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião reauzaaa a 9
de julho de 1970, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo arti-
gd 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agasto
de 1964, resolve:

1. A devolução de imóveis financia-
dos pelo BNH obedecerá ao disposto
na presente Resolução, sem prejuízo
de outras providências que venham
complementarmente a .ser determina-
das pelo BNH.
• 2. A devolução só será examinada
nos casos comprovados em que o ad-
quirente financiado pelo sistema te-
nha sido induzido a erro pelo órgão
financiador ou pelo vendedor que te-
nha tido a construção do imóvel fj-
nunciada pelo sistema.	 •

3. A apuração do disposto no item
anterior será feita pelo Gestor Hipo-
tecário respectivo, mediante represen-
tação documentada do interessaao, di-
rigida ao Gestor Hipotecário ou ao ..
BNH, que a encaminhara co •Gestor,
cabendo sempre, em caso de dúvida
relevante, consulta ao Departamento
Jurídico do BNH.

4. Quando a devolução se preten-
da fazer apenas por questão ue mer-
cado, isto e, quando o imóvel não te-
nha se mantido nas preços correntes,
caberá, na falta dos pagamentos ou
de violação contratual, a •execuçao.

5. Nos casos de devolução preten-
dida apenas em razão de CleCt'èSe1/110
da renda familiar, deve ser procura-
da a renegociação, nos termos do De-
creto 63.182-68 (artigo 3? e seus pa-
rágrafos), ou a dação em pagamento
à seguradora, confOrme previsto na
Apólice de Seguro de Quebra de Ga-
rantia.

6. Comprovado o induzimento a êr-
wo, proceder-se-á na forma prevista
no roteiro, sem prejuízo das medidas
previstas no Decreto 63.182-68 (arti-
gos 49, 59, C, 79 e 99).

7. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1970.
— Mário Trindade, Presidente.

ROTEIRO PARA DEVOLUÇÃO Da
IMÓVEIS FINANCIADOS PELO

BNH

FCDHF — FICHA DE CALCULO
PARA DEVOLUÇÃO DE HABITA-

çars FINANCIADAS

1) Imóveis cujo vd/or de mercado
seja igual ou superior à divida e em
'que a FODHE indique crédito para o
desistente:	 •

a) Quando só há a
teca:

— O Gestor deverá encaminhar
o mutuário Iniciador ou agente, do

SEPE que tenha vendido a Cédula ao
BNH, entregando a êsse Iniciador (ou
Agente) a "Ficha de Cálçulo para
Devolução de Habitações Financia-
das, devidamente preenchida, de
acôrdo com o que constar do contrato
de compra e venda e financiamento
respectivo, e das avaliações e visto-
rias feitas no imóvel.

II — O Gestor anexará à Ficha de
Cálculo a minuta de contrato pelo
qual o Iniciador (ou Agente) adquire
a casa do mutuário, gravada com o
ônus da primeira hipoteca em favor
do BNH (intervindo o Gestor para
concordar em nome do BNH) pagan-
do o Iniciador (ou Agente) ao mutuá-
rio-vendedor o crédito que lhe cou-
ber, resultante da Ficha de Cálculo
e sub-rogando-se na divida perante o
BNH e passando a recolher ao Gestor
as prestações mensais que se vence-
rem após essa operação. O valor da
aquisição será o valor atual das pres-
tações vincendas mais o que terá que
ser pago ao mutuário vendedor (No
plano PES esse valor atual deverá ser
multiplicado pelo inverso do coefi-
ciente relativo ao mês de reajustamen-
to, vigente na ocasião)

ril — Se necessário, e mediante
consulta ao BNH, o Gestor fornecerá
ao -Iniciador (ou Agente) a importân-
cia que éate tiver que pagar ao mu-z
tuário-vendedor, acrescendo-se-
contrato, à dívida na qual vai se sub-
rogar o Iniciador (ou Agente), e que
será garantida por primeira hipoteca
em favor do BNH.

IV — Quando o Iniciador (ou Agen-
te) encontrar comprador para o imó-
vel, o Gestor comparecerá à respec-
tiva escritura da compra e venda com
sub-rogação, para concordar em nome
no BNII com o nôvo devedor. feitas
as devidas verificações tia ficha ca-
destai na rorma eia RD 10-69.

b) Quando houver, também. 2e -hi-
poteca de que fôr titular o Inictador
(o Agente) que vendeu a Cédula ao
BNH:

I — A Ficha de Cálculo deverá in-
cluir dentre os créditos do desistente
o montante das prestações de 2e hi-
poteca, em UPC, como se fôssem tõ-
das pagas e entre os débitos o saldo
das prestações em atraso (inclusive
multas) relativo à 2e hipoteca.

II — A aquisição do imóvel pelo
Iniciador ou Agente implicará na ex-
tinção da 2e hipoteca, restando a le
em favor do BNH. O valor de aqui-
sição será o valor atual das presta-
ções vinceridas da le e da 2e hipote-
cas mais a importância paga ao mu-
tuário vendedor.

III — Demais procedimentos idên-
ticos ao caso de uma só hipoteca.

2) Quando houver impossibilidade
de adotar o esquema previsto no item
1, por negar-se o Iniciador ou Agen-
te, a adquirir o imóvel do mutuário
desistente ou quando o vendedor râo
é dq sistema (caso de uma só hipo-
teca).

I — O Gestor adquirirá o imóvel.
em nome do BNH, providenciando,
preliminarmente:

a) a elaboração da Ficha de Cál-
culo;

b) a elaboração da minuta de con-
trato;

c) consulta ao BNH.

II — Feita a aquisição, o Gestor
cuidará da administração do imóvel,
providenciando a sua comercialização,
em nome do BNH.

3) Quando, no casea-cla impossibili-
dade prevista no item anterior, existir
segunda hipoteca em favor do Ini-
ciador 011 do Agente, o procedimento

é o mesmo, sendo que o valor da aqui-
sição será o valor atual das presta-
ções vincendas da primeira hipoteca,

-mais a importância • paga ao mutuá-
rio-vendedor, sub-rogando-se • o BNH
nas obrigações da 2 e hipoteca (pesa-
rá a ser a única). Vendido o imóvel,
o financiamento do BNH deverá
abranger o necessário para quitar a
hipoteca em favor do Iniciador ote
Agente.

4) Imóveis cujo valor de mercado
seja inferior à divida e em que a ..
FCDHF indique saldo credor vara o
desistente:.

SERVIÇO
RESOLUÇÃO DE SERVIÇO

RS 1C 1-70
O Superintendente do Serviço re-

deral de Habitação e Urbanismo, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 11 do. Decreto n9 59.917, de
30 de dezembro de 1966, e tendo em
vista o due consta do art. 99 do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução do Conselho de Administração
do Banco Nacional da Habitação, nú-
mero 40, de 30 de dezembro de 1959,
resolve:

I — Autorizar a cObrança de uma
taxa de expediente pelo foinecimento
cie Certidões ou Declarações, expedi-
das pelo Departamento de Liquida-
ção do Patrimônio da Fundação da
Casa Popular.

O ascavina é idêntico ao estabeleci-,
do no número 1), sendo que na oca-
sião da venda do imóvel pelo Inicia-
dor (ou Agente) haverá, eventual-
mente, um prejuízo correspondente a
diferença entre o valor pelo qual e
vendido o imóvel e o valor do crena°
do FdeTH (êste arca com o prejuizo).

5) Imóveis cujo valor de mercado
seja igual ou superior à divida e crn
que a FCDHF indique saldo devedor
para o mutuário:

O esquema é idêntico ao estabeleci-
do no número 1), sendo que o valor

e

e.

II — Fixar em Cr$ 5,00 (cinco cru-
zeiroe) o valor da citada taxa, que
deverá mar recolhida à Divisão de Te-
souraria, mediante guia própria.

III ..... A presente Resolução entra
em vigor nesta data revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1970. — Léo Serejo Pinto- de Abrem,
Superintendente.

RESOLUÇAO DE guRviço
RS N9 5-70

O Superintendente do ServIgo Fe-
deral de Habitação e Urbanismo no
uso das atribuições que lhe conferem
o art. ),1 do Decreto n9 59.917, de 20

primeira hipo-

de compra e venda será o da divica
(o Iniciador ou Agente se sub-rogam
na divida perante o BNH, inclusive
atrasados e mora, se fôr o caso).
Quando da venda do imóvel, o aicro
eventual será do Iniciador . ou Agente.

a. je •
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Regional de Bra" IV - Admissões e nomeações:

Portaria n 9 97 - Efeitos a partir
de 1e de julho de 1970. Designa a ser-
vidora requisitada Olga Gonçalves da
Cunha, para exercer o Cargo de Cor,-
fiança de Secretária de Chefe de Uni-
dade Central.

Secretário-Geral, Arquiteto Vittório
Emmanuel Pareto Júnior, enquanto

no item I, os podêres competentes
la para a prática dos atos enumerados
;. nas Portarias números 53, de 1 de
a abril de 1970 e 73, de 11 de maio de

197ó.

Regional de Be-

de e. , zeinbro de :966, e Art. 99 do Re- CoardenaÇão
gim, ato Interno, aprovado pela Re-1 afila .
solui;eo do Conselho de Administra-
ção elo Banco Nacional da Habitação
n9 z. j-69, de 30 de dezembro de 1969,
e t€-ido em vista o disposto no item
4 die Resolução do Conselho de Ad-
ministração do Banco Nacional da
Hat'itação n9 11-70, de 2 de julho de
197e, resolve:

Coordenação
lém . 	

Coordenação
cife . 	

Regional de Re.

Regional de Pôr-Coordenação
to Alegre

Coordenação
nabara

III -
V - Dispensas:

Comissões e, represientações
diversas: Portaria n.9 95 - Efeitos a partir

de 26 de junho de 1970. Dispewa,
Portaria n.9 94 - Efeitos a partir pedido, Beatriz Rodrigues Campbele

de 30 de junho de 1970. Designa o, Penne do Cargo de Confiança do
Coordenador Sylvio Amand de Castro 'Secretária de Chefe de Unidade Oen-,
Técnico de Administração o Chefe trai do Quadro de Pessoal deste

Regional da Geia.1 Fixar em 16 (dezesseis) as bôl-
sas I de estudo a serem concedidas de
ace)eclo com a RC 11-70 e que serão
distribuídas pelas Unidades Centrais
e goordenaçóes Regionais do 	
SEetFHAU eonforme o anexo que
ace penha o presente ato.

2 O valor anual de cada bôlsa será
de ;Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
certos cruzeiros), pagos em parcelas
mensais proporcionais, atendidas as
coildições:

(1) comparecimento do bolsista ao
SERFRAU em todos os dias em que
haja expediente, colei permanência
mínima de 4 (quatro) horas 	 107 - Efeitos a partirconse-
eutivas;

Total ., 	 	 16

de 19 de agôsto de 1970. Dispensa o

SÉRFRAU.
Portaria n.9 105 - Efeitos a partir

de 16 de janeiro de 1970. Dispense. 'e
Ferreira, Contador, para, sob a Pre- Advogado Amadry Catramb y do Cor-
sidêncie do primeiro, constituírem a go de Assistente Técnico do Quer
Comissão que deverá proceder à to- Permanente deste SERFHAU.
macia de contas do responsável pela! Portaria n.9 106 - Efeitos a par-
Divisão de Tesouraria desta Metida- i tir de 21 de julho de 1970. Dispensa
de.

	 exercício.
referente ao primei ro semestre da . a Estenodatilógrafa Benedicta Alveg

ide Lime do Quadro Permanente cies-
Portaria n. 9 100 - Efeitos a par-! te SERFHAU.

tir de 15 de julho de 1970, Constitui
Portaria n.9 98 - Efeitos a partir Comissão de Tomada de Preço, mie- Portaria rie

,

?) comprovação	 aproveitamento de 8 de julho de 1970. - Faz cessar grada pelo Coordenador Regional, Ar- ;
Escrevente-Datilógrafo Fervendo a-

nd estágio realizado, mediante comu- os efeitos da Portafea n. 9 75, de 19 quiteto Aliredo Gastai, pelo Assessor mos de Jesus, do Quadro Permanente
neeaçã,o mensal da chefia respeireá- de maio de 1970, referente ao servi- Economista Nelson Carvalho Palmeira

'veie na qual serão fele:teclas as ativi- dor requisitado, Horácio Pinto Fer- e a Secretária Regina Lúcia de Faria deste SERFEAU.
cedes desenvolvidas pelo bolsieta.reira. 	

Paz, para, sob a presidência do pri- I, Portaria n. 9 108 - Efeitos a partir
_ melro e secretariada pelo segundo, de 24 de julho de 1970. Faz cessar os

i3) Quando conveniente, a bóiem, p0-	 Portaria ne 99 - Efeitos a partir i observada a legislação em vigor, pro- efeitos da Portaria n. 9 45, de 24 de
derá ser concedida nor perlado inferiorde 8 de julho de 1970. Designa o ser- ceder ao julgamento da licitação, a' março de 1970 que designou o •ervi-;
a rum ano, com redução proporcional 	 ser realizada na Coordenação Regio- 1 dor requisitado, Técnico de Contatai

seu valor 	
vidor requisitado Antônio Mari
Júnior, para exercer o Cargo de Cola

ano-

,4) As bôlsas serão cumpridas sob a dente.
fcfrma de estágio, ficando os bobes-
t	 osr s sujeitos a registro de entrada e; Portaria n. 9 103 - Efeitos a paetir de Mato Grosso e Municípios de For-
sigda, conrtrola,clo pela Divisão de 1 de 20 de julho de 1970. - Designa mesa, Catalão, Niquelândia e Tupi-

tá

	

	

I de, do Departarnento de Administra-
são.' Pessoal na sede e pelos Coordenadores o Secretario Geral, Arquiteto Vittorio rama; no Estado de Goiás, consti-

nes Coordenações Regionais. ,	 , Tmmanuel Pareto Júnior, para res-
i

	

	
telintes dos Grupos constantes do Pro- I Rio de

I ponder pele expediente dó Deputa-

Ouneração, em caso de afastamento, • pedimento do titular, por motivo de 	
- Maria

5) A bôlsa ficará 	 sem re- mento de Administração (DA), no im- cesso SERFRAU n. 9 368-70.

ifelusive por motivo de doença, até i férias.
mc áximo de 30 (trinta) dias.i	 1 Portaria n. 9 104 - Efeitue a par-

i 6) Implicarão no cancelamento da' tir de 20 de julho de 1970. - Designa
101sa, sem qualquer indenização eor ¡ o Chefe da Seção de Registros Con-
'frade do SERFHAU:	 - 1 tábeis, Técnico de Contabilidade Ca-

• 1 lil Demétrio Ibtahim, para responder
I a) a falta de aproveitameueo cio i pelo expediente da chefia da Divisão
'2olsista, declarada pela chefia res- , de Contabilidade, do Departamento de
eionsável;	 1 Administração (DA i , no impedimento
; b) a infração de normas de con- i do titular, por motivo de férias.
(luta ou de serviço;	 •	 I II - Delegações de poddres e com-

da Divisão de Atividades Gerais do
Departamento de Administração,
Adalcyr de Morissin Monteiro, Con-
tador; e o servidor contratado, Hélio

Relação do pessoal admitido para 9
exel.cicio de Cargos de Confiança
(em Comissão), de acôrdo com o
Processo MINTER-1141-09, pessoal
dispensado do quadro de servidores
e outros.

I - Designações (Lei n. 9 4.965-66):

lo

fiança de Motorista do Superinten- ,,i de Braeilia-DF, para a elabora- i lidade Joaquim da Silva Gonçalves,_	 .
ção de Relatórios Preliminares de I para exercer a Função de Contianç
Desenvolvimento dos Municípios de I de Chefe da Seção de Contrôle Fi-
Paranaiba e Três Lagoas no Estado ; nanceiro, da Divise() de Contabili da-

Janeiro, 29 de julho de 1970.
Apparecida Redó de Frezta..?

•••n•••nn

no exerc,cio das atribuições referidas

MINII.ISTÊRIO DAG M!NA3
ENJERGIA

Social para:  0r$ 2.800.000.000,M
(dois bilhões, oieoeefitce milhões de
cruzeiros) e a oomeqüente reforma
dos Estatutos Conteis e mii.orisiadà
nécvo aumento de capitai para: 	

	

Cr$ 3.200.000.000,00 (trás bilhões, dtri 	
zento3 milhões de cruzeiros). DO que
dou fé. Departamento Nacional Mi
Registro do Comerei°. Junta Comer-
dal do Distrito Federal. Eu, Dilza Pi-
res de Oliveira - Oficial de Adminiee
tração uivei 18.0, datilografei e assi-
no., -- Dilza Pires de Oliveira. E eu,
Paulo Henrique Gomes da Cruz
Chefe da SRC., desta Junta, subscre-
vo e assino a presente cedia° soe
dezesseis dias do Mês de julho de mil
novecentos e setenta. - Paulo Hen-
rique Gomes da Cruz.

Processo n9 : 1.892-70
(N.9 2.857-3 - 3.8.70 - Cr$ 15,00)

i c) o afastamento do bolsista, e	 petencia:ior ;
-iais de 30 (trinta) dias, por qual- ' Portaria n.9 96 - Efeitos a partir
uer razão.	 de 8 de julho de 1970. - Delega po-

i deres ao Secretário-Geral, Arquiteto
1 7) Os bolsistas, antes de iniciarem / Vittorio Emmanuel Pareto Júnior,
n estágio, deverão firmar documen-' para assinar a Escritura Pública de
to próprio concordando com as nor-1 Hipoteca do imóvel oferecido ao ....
mas previstas neste ato, bem como SERFHAU, pela Prefeitura Municipal‘
estar cientes que, na condição de de Aquidauana-MT, em garantia real
bolsistas, não têm qualquer vinculo do financiamento concedido à conta

iempregaticio com o SERFITAU.	 , do FIPLAN para a elaboração do pia-
i no de desenvolvimento local da refe-

8) Não será renovada a bôlsa do ride cidade, bem cemo o respectivo

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A -

ELETRO BR ÁS

JUNTA - COMERCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que C e ntr ais Elétricas
Brasileiras S. A. ELETROB"RAS, com
Sede na Rua Dois - Edificio da Pe-
trobrás - Setor Comercial - Asa
Norte - 29 andar - Brastlia - DF.,
arquivou nesta Junta sob n9 2.509
(dois mil quinhentos e nove), por des-
pacho de dezesseis de /julho de mil
4ovecentos e setenta, Ata da 199 As-
sembléia-Geral Extraordinária reali-
zada em dezessete de junheo de mil
novecentos e setenta, com a seguin-
te ordem do dia; Aumento do Capital

Contrato de Mútuo.
Portaria ne 101 - Efeitos a nartir

de 8 de julho de 1970. - Delega po-
deres ao Secretário-Geral, Arquiteto
VittorinEmmanuel Pareto Júnior, pa-
ra assinar contrato de mútuo à con-
ta do FIPLAN, com a Prefeitura Mu-
nicipal de Aquidauana, no Estado de
Mato Grosso, para financiamento da
elaboração do Cadastro Técnico da-
quela Municipalidade.

Portaria n.9 102 - Efeitos a partir
de 16 de julho de 1970. - Delega pe-

Distribuição das BÁsas de Estudo deres ao Coordenador Regional dês-
• te SERFHAU em Brasilia-EIF, Arqui-

teto Alfredo Gastai, para representar
esta Autarquia no ato 	 assinatura

2 do Contrato de Locação de Serviços

Departamento de Análise de

	

	
Tecnicee com a firma Planta - Eu-
genharia e Consultoria Ltda. , para a

Projetos - DAP 	 	 2 elaboração dos Relatórios Prelimina-
res dos Municípios de Mineiros, Jo.-
taí, Rio Verde e Goiás, no Estsdo
Goiás, de conformidade com o coas-

estudante que não ootiver 'gome( ao
de ano letivo ou que já tenha termi-
;nado 4eu curso.

9) A presente Resolução entra em
j vigor nesta data, revogando-se as (de-
posições em contrário.

/ Rio de Janeiro, 20 de julho de 19;0.
- Léo Sereia Pinto de Abreu, Su-

• • perintendente.

ÉRIO
NICAÇõES

MINIST
DAS COMU

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ANEXO A RS .N9 5-70 da Relação e o 79 Setor de Vigilân-
cia, na Avenida Suburbana n 9 8.860,
Rio de Janeiro - GB.

Veios diversos setores do SER1) HAU

Setor - Número de Belsas
Secretaria-Geral - SG

A presente autorização è a titulie
precário e sôbre o aluguel mensal 44
linha Incidirá a taxa Aei 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, eonforne$
dispõe a Portaria n 9 299, de 17 de ft.
vereiro de 1970, do DENTEL, publica-
da no Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

DESPACHO DO DIRETOR
,Deferido, em 10 de julho de 1970.

- Endes Barreto de Carvaffio tre.tde,
Diretor.

Centro de Informaçees para o
Desenvolvimento Urbano e
Local - CIDUL 	

Departamento
de Serviços Telegráficos

(Processo n9 23.260-68) O Diretor
do Departamento de Serviços Tele-
gráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições conferidas pela Decisão n9
51-64 do CONTEL, resolve autorizar a
Secretaria de Segurança Pública a,
alugar uma linha privativa da Com-
panhia Telefônica Brasileira, para
Uso em teleimpressores, entre it Rua

2 tante do processo 0485-70.
Departamento de Operações e	 Portaria n.9 103 - Efeitos a partir

Contrerle - DOC . • e‘afeeked.	 2 de 20 d9 julho de 1970. -e- Delega ao
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IGO PENAL
ENTORPECENTES

DECRETO-LEI N9 385 — DE 26-12-1968

DIVULGAÇÃO N9 1.075

PREÇO: Cr$ 0,25

A VENDA
Na Guanabara

Agência I: Ministério da fazenda

Seçâo de Vendas: Av. Rodrigues Alves

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasilia

Na sede do DIN

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO NÓ 1.13c

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Se* de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal.

EM BRASIMA

Na sede do DIN
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EDITAIS
13 — Cardiopatias congênitas eia,

noticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

14 — Cardiopatias adquiridas: fi-
siopatologia e princípios gerais do
tratamento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e marcapas-
so cardíaco.

16 — Coronariopatias! revasculari-
ração do miocárdio.

17 — Afecções congênitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do pulmão.

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
fragma:

19 — Man:Inações, deformidades e
tumores da parede torácica.

20 — Hipotermia em cirurgia car-
díaca.

EDITAL

ncurso para provimento do cargo
de Professor Titular da D4sciplina
de Neurocirurgia do Departamento•
de Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor, Proles-
sôres-adjuntos, . docentes livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica,
a juízo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

1	 -
De ordem do Sennor Diretor em

exercício Doutor Horá.cio K.neese de
Mello, faço público que estão aber-
tas, na Secretaria da Escola Paulista
de Medicina,,à rua Botucatu n.9 720
São Paulo as inscrições ao concurso
para provimento do cargo de Profes-

sor Titular eia Disc'plina de Neuro-
cirurgia do hepartamecto de Neuro-
logia, pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de 1970.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguintes documentos:

I — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado:
1 11 — Atestaaos de sanidade fisica e
mental e de idoneidade morál:

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV — Titulo de eleitor;
3 — Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com • a
disciplina em Concurso orr, 6 vias:

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva'

VII — Fõ lha corrida de policia.
O- processamento do concurso °pede-

cera o Regimento. da Escola i'aulista
de Medicina e norma., ac Conselho
Departamental, de ac àrio com a lei
vigente.

O concurso constará de:
I — hm:colação de títulos;
II — Prova prática;
III — Prova didática.
O programa da disciplina em refe-

rantaa mi aprovado pelo 1.aniselho Qe-
• .artamental em 20 de fevereiro de
19'ir e encontra-se co' anexo ao pre-
:erte edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. —,
Mari?, Tereza Galvani. Chere de Se-
snetaria. — Horácio EcIle,Re de Mello,
;iretor em.exercicio.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NETJROCIRURGIA DO DEPARTA-
MENTO DE NEUROLOG.A
1 — Estado atual da Neurocirurgia

e importância para o médico prático.,
2 — Pisionatologia da h;pertensão

;ntracraniana.
3 — Clinica da hipertensão intra-

craniana.
4 — Cefaléia. Fisiorittoirgia e ell-

oca.
Vômito. Fislopatologia e clí-

6 — Consciência na hipertensão In-
tri.craniana. FiSiOpat0V)gia e i1iri4ca.

7 — Semiologia neurocirfanica. Ar-
eriografia ceredral.

gra8fia7.: Semiologia. Pneumoencefalca n

9 — Semiologia. Mielografia.
10 — Síndromes corticais.
11 — Tumores do lobo frontal.
12 — Tumores do lobo . parietal.
13 — Tumores do lobo temporal.
14 — Meningeomas da base.
15 — Tumores do 3.9 ventrículo •

núcleos da base.
16 — &indromes optoquiasmaticas.
17 — Adenomas da hipófise.
18 — Síndromes da fossa posterior.
19 — Tumores de linha média. Me-

duloblastoma.
20 — Tumores cerebelares.
21 — Tumores do ângulo ponto.
22 — cSindromes de compreensão

Medular.
23 — Síndromes ra,clicularea. Hérnia

de disco.
24 — Algias da face. Neuralgia do

trig emi o.
;55 — Cirurgia dos nervos perifé-

ricas.
— Fisica e fisiopatalogla doe

traumas crânio-encefálicos.
27 — Clínica de traumatismos crâ•

cio-encefálicos.
28 — Cuidados gerais nos trauma-

tismos crânio-encefálicos.
29 — 7ratima raquemedular. FisiO•

patologia.
30 — Trauma raoucinedular. Olft,

nica.
31 — Hidrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-970).

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA'

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

EDITAL
Concurso- para provimento do cargo

dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do Departa-
mento de Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
éxercicio, Professor Doutor Horacio
Kneese de Mello, faço público que
estarão abertas, na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, á rua Bo-
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do

• cargo de Professor Titular da Dis-
ciplina de Cirurgia Toractaa, do De-
partamento de Cirurgia, pelo prazo de

• 180 dias, contados de 3 de março de
1970 .

Poderão concorrer ao -eargo os por-
tadores do Título de Doutor Profes-
sõres-adjuntos, do tentea . livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica
á juízo da Congregaeão. pe l o voto de
2/3 'de Mis memit os.

A Inscrição ao Concurso será féita
mediante apresentação de dm reque-
rimento ao Di retor, insti uíde com os
seguintes documentos:

— Prova de ser - brasilei ro nato ou
naturalizado;
• II — A .s.estados de sanidade física
• mental e de idoneidade moral;

III	 . Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de eleitor;

V — Documentação de atividade
profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina ens Concurao, em 6 vias;

VI — Prova de paganna.to da taxa
respectiva;

VII — Fõllia corrida da policia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina e normas do Con-
selho Departamental, de acôrdo com
a lei vigente.

O concurso constará de:
— Apreciaçao de títulos;

II — Prova prática:
— Prova didática.

O programa da disciplina em refe-
rência foi aprovado pelo Conselho
Departamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em lineX0 ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970.. —
• Mariy Tereza Galvani, Chefe de Se-

cretaria. — Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercício.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA TORÁCICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA •
1 — Pré e posoperatório em Cirurgia

Torácica.
2 — Parada cardíaca e recuperação.
3 — Traumatismos torácicos.
4 — Afecções cirúrgicas da pleura.
5 — Neoplasias do pulmao.
8 — Tumores .do medlastino.
7 — Afecções supurativas do pulmão.
8 — Principios do tratamento cir-

rúrgico cia tuberculose pulmonar.

9 • — Aneurismas da aorta tdrácica.
10 — Afecções do pericórdio.
11 — Principios de circulação ex-

tra-oorpórea na cirurgia.	 •
12 — Cardiopatias congênitas mia-

nódoas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico,

E AVISOS

1.

ler
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[JS,•FEIC11A.OS
TRANSPORTE VIA AÉREA Z; CONVÊNIO — DIN

DIN ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SEçXo I, PARTE I

DIÁRIO OFICIAL: SEÇXO I, PARTE II

DIÁRIO DA JUSTIÇA

DIÁRIO DO nCONGRESSO neitfisiR
SEçZo I (CamARA. D2p PEDUZADOC

Semestral

Anual:

Cr$ 0,60

1,QQ

Semestral	 Cr$ 18,00

Anual	 Cr$ 36)00

ECT = PORTE AEREO
f

Mensal Cr$	 17,00
Semestral Cr$ 102,00
Anual Cr$ 204,00

NOTA i instrtiOci no EXPEDIENTE publIcAdo na segunda págIiii	 jill;i:T.:Ea •Edrià't,

ESTÊMULOS FtSCATS
Com ci alteraç8e3 do Decreto-lei o' 238 Ch

e da Lei D° 13.308. da P4-62

DIVIILGAÇA0 ZZ' £.022

rPREÇOs CSO 0,20

e>

VENDAn

Ala Guanabarn

Seção da Vendam Avenida Rodriguea Alves og

Agência Is Ministério da Fazenda

2toada-3a o pedidos pelo Serviço de Reembolso Pautei

Em Brasília

Ne sede do D.I.N.

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Cr$'0,16


